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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

AUTUAÇÃO 

ProcessoV 4,100-4-iãO 
Eis.: 

Rubrica: 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Contratação, autuo o processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu DANIEL VICTO XAVIER LEITE 
Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0112001/2023 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para os serviços 
de recarga e tonner e manutenção de equipamentos de informática, para atender a demanda 
das secretarias deste Município de Bom Lugar — MA. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração. 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de 
Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social. 

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para realização dos serviços é de 
R$189.310,00 (cento e oitenta e nove mil, trezentos e dez reais). 

Bom Lugar — MA. 15 de fevereiro de 2024. 

DANIEL VICTO XAVIER LEITE 
Pregoeiro Municipal. 
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ESTADO DO NIARAN HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Cento Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-94 

PORTARIA N" 028, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Dispõe sobre a nomeação do Agente Público 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, para atuarem em 
licit:tçÕes públicas no âmbito do Poder Executivo 
do lunicípio de Bom Lugar - MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM 1 G.4,14, Estado do Maranhão, Sra. Marlene 
Silva Miranda, Prefeita Municipal, no uso d.. suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, e nos termos tt Lei Federal n' 14,1332021, de 01/04/2021, 
e a edição do Decreto Municipal n" 004, , Á. 24 de março de 202., que estabelece as 
atribuições e demais disposições das funçõe do Agente Público denominado pregoeiro e 
equipe de apoio. 

REM)! NE: 

Art. I° Em licitação na modalidade pregão„) agente público responsável pela condução 
do certame será o servidor Daniel Meto Xa ier Leite, inscrito no CM; rf. 062.454.423-
03, designado como Pregoeiro. 

Parágrafo único: Ficam nomeados para coi iiporcm a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021 os seguintes rvidores: 

1. Sr. Alan Torres Gonçalves, inscr 
função de Membro da. Equipe de 

11. Sr. Leonardo Moura Costa, inse: 

a função de Membro da Equipe 

Art. 2* As atribuições dos servidores acima 
funções, são as estabelecidas no Decreto Mi. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na 
disposições em contrário. 

no CM: a' 607.770.463-69, para exercer a 
'poio. 

, to no CPF n° 056.856.653-00, para exercer 

e demais disposições inerentes às 
.iieipai 004, de 24 de março de 2023. 

Jata da sua publicação, revogando-se as 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E ( UMPRA-SE, 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom 1 ligar - MA, em 15 de fevereiro de 2024. 

E rtlat!. ; 

„Mut 
MariellC Silva Miranda 

Prefeita Municipal 

ww,e, tv. ,,niugar.rna.gov.br 
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Eis.: / 5 

PORTARIA N°028, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024. RubricE.: 45 3t
Dispõe sobre a nomeação do Agente PúblicuPreg-oeiro e da Equipe 
de Apoio, para atuarem em licitações públicas no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Bom Lugar - MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, Estado do Maranhão, Sra. Marlene Silva Miranda, Prefeita 
Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e nos termos 
da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição do Decreto Municipal n°004, de 24 de março de 
2023, que estabelece as atribuições e demais disposições das funções do Agente Público denominado 
pregoeiro e equipe de apoio. 

RESOLVE: 
Art. 1° Em licitação na modalidade pregão, o agente público responsável pela condução do certame será o 
servidor Daniel Victo Xavier Leite, inscrito no CPF n°. 062.454.423 -03, designado como Pregoeiro. 

Parágrafo único: Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, nos termos da Lei n° 
14.133/2021 os seguintes servidores: 

Sr. Alan Torres Gonçalves, inscrito no CPF n° 607.770.463-69, para exercer a função de Membro 
da Equipe de Apoio. 

II. Sr. Leonardo Moura Costa, inscrito no CPF n° 056.856.653 -00, para exercer a função de 
Membro da Equipe de Apoio. 

Art. 2° As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções, são as 
estabelecidas no Decreto Municipal n° 004, de 24 de março de 2023. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. revogando -se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE, 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar - MA, em 15 de fevereiro de 2024. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

Assinado eletronicamente por: Marlene Silva Miranda - CPF: —.171.463-" em 16/02/2024 10:06:35 -IP com n°: 192.168.1.179 
Autenticação em: www.bomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2347
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CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

DANIEL VICTO XAVIER LEITE 

participou, com exito, do Curso Licitações e Contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 23 a 27 de 
janeiro de 2023, em São Luis (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luis (MA), 27 de janeiro de 2023. 

instituto 
CERTAME 

r mio 159C 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11 669 032/0001-09 



CLINO: Licitações e contratos conforme a Lei n 
Com o Prof. Mio Cruz Neto 

Módulo 1: Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigêncie da Nova Lei, Período de transição e ut ação faculta-
uiva Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigencia da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
Me 8.66671993, 10.520/2020 e 12.42/2011. Âmbito de aplicação: Edição de atos normativos pera 
regulamentação da Nova Lei, Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possivei aplicar a nova lei desde Ja? As previsões de normalização via regulamento. O 
Portal Nacional de Contrelação Pública 

Módulo Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolnendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatorios em geral . Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerenda-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (IR) Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
gaiaxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
rorelarneetaie Prática eje !; )r o deETP Torrnr, de Peferércia elementos essencleis segunde e 
legislação. Quem elabera o Termo de Referência. Existência de oota.çao orçamentaria suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Ot*etos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras, O Edital, Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: exiete diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados: Novos documentos exigidos na Lei ne 
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante MESEPP. Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e rnaterias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra Exigência de meo.de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional Possibilidade de exi-
gência certificação de qualidade do produto per instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade industrial (Conrnetro).Adjudicação e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades, Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar re) 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fechadas para METEPP, subcontratção obrigerona, cota reservada para MEIEPP e 
vantagens a empresas sediadas locar ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo ticitato-
rio. Jurisprudencia do STF, Sn, Tribunais Regionais Federais„ Tribunais• de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

C.:Ódigoria t. 159634;3A1BA7439,41062',..)5- 0 

XP. 4 

M 

4.133/2021 

Modulo IH: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de licftações 
Pregão eletrônico x Pregao Presencial x Concorrenca: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrêntia.. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase .oreparatória. TSM10 de Referência. Termo de Referên-
cia .x Projeto Baco Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras. atribuições e 
responsabilidades Papel da autoridade administrativa, Conteúdo mínimo do Termo de Relerácia. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalizaçáo dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referencia, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Ncv. ! de Htznj')es eficácia do cco?tratr.N' rtinrrn ffe nirto ViOnríR dr" C-Onts'• ?.0, e c_IgfRrtg do 

produto, serviço ou obras. Garanta contratual. caução, seguro,gatantia ou frege dieecaria. Hipóte-
ses de utilização da garaetia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multes. 
Momentos de eiergêncee e de devolução da gerente. Execução do contrato: regimes de execução. 
Subcontratação permitida, Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu-
mentos a exigir da subcontratada 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária 
e compensação financeira Reajuste de preços: previsão editalicia, adoção de índice pertinente, 
marco inicial de contagem e concessão automática (de oficio). Reajuste nos contratos de obras. 
Reajusterepactuação: serviços com dedicação exclusiva de mãoedeobra. Como repactuar seeviços 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econCemico-financeiro, 
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraorc4án. 3:14fo uno, foeça maior, 
fato do principe, aumento de tributos. Variação no preço doe paodueb4e 4-le'nt. Participação nos 
lucras. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital 4-3-,.-, ntro.) Comprovação da 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços ecntieuo, Ve 'açoFte e prorrogação de 

r' 

prazo. Prorrogação e contratação direta. {)

j t 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo ape açã : 
Quem é 3 autoridade responsável por aplicar tais Sanções? NecessidOe 1 , . kde defesa prévia e: cuidados na notificedão. ..ii 

Módulo VII: Sonçars administrativas 



rANNWiô 
• • 
CERTIFICADO 

(.1 

Certificamos que Daniel Vieto Xavier Leite (CPF 062.454.423-03) participou do 12
QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 13 a 30 
de junho de 2023, totalizando 46 horas. 

São Luís, 30 de junho de 2023. 

Iiiitiinetv Pereiro da Silk 
DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO 

GOVERNO DO 

• :=E 41 FIA N 9 C' 

EGMA 
Escola de Governo 
cio Mararil-00 



Conteúdo Programático 

10 Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de licitações e Contratos (Regional Bacabal) 

MÓDULO 

O plano de Compras Publicas segundo a Lei 14.13312021 e o Planeamento Orçamentário dos 

Municipios 

Reguldrnentos Essenciais para liTiplern  ltação da  Lei 14,133/2021 

1 Fase Externa da Licitação e Dispensa Fletrónica segundo a Lei 14.133/2021 

O Ministério Publico Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de licitação e  Contratos 

1 Pk-Ir r.lmento ra rvcí ! dP r.r)ntr("I'.. - • -,

I. Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 

()411,) 10-21;14-4 bil2e42 

CARGA 

HORÁRIA 
41; 

4h 

12h 



0° h' 1'3°4., ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
GABINETE DA PREFEITA 

"fieli"~: Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

DECRETO N° 004 DE 24 DE MARCO DE 2023 

Processo:0040(4 /à0 

Fls.:  aG3'0
Rubrica: 

Dispõe sobre a Regulamentação da Lei n" 
14.133, de 01 de abril de 2021, que Dispõe 
Sobre Licitações e Contratos Administrativos, 
no âmbito do Município de Bom Lugar - MA. 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pela Lei Orgânica Municipal, e considerando a necessidade de regulamentar os 
procedimentos de compras e licitações no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

DECRETA: 

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a norma geral, definida como a "norma das normas" que 
regulamenta a aplicabilidade da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações 
e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal e atuação das unidades 
administrativas internas nos procedimentos de compras, licitações, fiscalização e gestão de 
contratos, controle interno e assessoria jurídica. 

Art. 2° O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder 
Executivo municipal de Bom Lugar — MA, fundos especiais e as demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela Prefeitura. 

Art 3° Na aplicação das regras definidas neste Decreto, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro). 

§1° Para verificar o cumprimento dos princípios mencionados no caput deste artigo e demais 
normas aplicáveis às contratações públicas, caberá à Procuradoria Geral do Município, através de 
seus membros, realizar controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação, 
com emissão de parecer jurídico conforme critérios objetivos previamente definidos nos atos de 
regulamentação e padronização de atos, que serão levados em considderação na análise jurídica, 
nos termos do art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

§2° Caberá à Controladoria Geral do Município, o exercício do controle preventivo por meio de 
regulamentações com objetivo de garantir a segurança jurídica nas contratações com eficiência, 
eficácia, efetividade e avaliação dos resultados alcançados, e ainda exercer a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional, patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade em todos os atos de contratação, utilizando-se de metodologia de auditoria. 
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§3° O planejamento das compras e licitações é responsabilidade de cada ggilgriMs unidades 
orçamentárias integrantes da estrutura organizacional do Poder Executivo; --eom—p—e—tiFM 
Secretaria Municipal de Administração a consolidação no Plano de Contratações Anuais (PCA), 
conforme regulamento. 

Art. 40 O Município, por intermédio de seus agentes públicos, na condução dos trabalhos de 
compras, planejamento, fiscalização e licitações, deverá observar e fazer observar nos seus atos 
elevado padrão de ética e integridade durante todo o processo. 

Art. 50 É dever dos gestores das unidades orçamentárias, capacitar e preparar seus servidores 
acerca de condutas éticas e do combate à corrupção e fraude. 

Art. 6° Os agentes públicos que integram o corpo técnico do Município, proibirá e combaterá atos 
de corrupção e outros atos lesivos contra a Administração Pública. 

Art. 7° Em todas as atividades e atos relacionados às compras e licitações, os fornecedores ao 
aderirem aos atos convocatórios, se comprometem a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus 
prepostos, rigorosamente, a Legislação Anticorrupção. 

Art. 8° Os agentes públicos em nome do Município combaterão e não promoverão de forma 
irredutível atos ilegais, ilegítimos, de forma a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, 
obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, 
extorsão, vantagem indevida, a agente público ou a terceiros, nem praticar quaisquer dos atos 
vedados pela Legislação Anticorrupção. 

Parágrafo Único Na condução dos procedimentos de compras e licitações, deverão ser adotadas 
as melhores práticas de Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas 
ilícitas, lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores públicos ou particulares. 

Art. 9° Ao aderir às regras da contratação ou licitação promovidas pelo Município, o propenso 
fornecedor, concorda e autoriza os órgãos fiscalizadores interno e externos, inspecionar a 
execução do ato administrativo, ofertando informações para efeitos de auditoria em todos os 
documentos, autos processuais, contas e registros relacionados à execução de seu objeto, na 
hipótese de indícios de irregularidades ou de quaisquer práticas ilícitas, seja diretamente ou por 
meio de prepostos. darão ciência aos responsáveis das partes. 

Art. 10 Qualquer violção por parte dos contratados ou fornecedores, à Legislação Anticorrupção, 
será considerada urna infração grave ao ato firmado e consistirá justa causa para sua rescisão 
motivada, conferindo a parte o direito de declarar rescindido o ato, sem qualquer ônus ou 
penalidade, ficando o causador dos atos responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos 
termos da legislação aplicável. 

CAPÍTULO II 

OBJETIVO E ABRANGÊNCIA A NORMA 

Ali 11 O objetivo da norma é instruir regras e padronização na condução dos procedimentos de 
compras e licitações e os procedimentos e rotinas específicas de controle em todas as unidades 
administrativas que integram a estrutura organizacional da administração direta do Município. 
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Art. 12 12 Compete à Controladoria Geral do Município estabelecer os procedimentos a serem 
adotados objetivando a padronização na execução de atividades e rotinas de trabalho e na geração 
de informações que servirão de base para o exercício da fiscalização interna e transparência 
pública. 

Art. 13 O Controlador Geral ou os integrantes do Controle Interno setorial manifestarão nos 
procedimentos de compras e licitações a qualquer momento e realizará controle quanto a 
legalidade, a legitimidade, a eficiência, a eficácia, a economicidade, de forma prévia, 
concomitante e posterior, expediento orientação técnica, instruções normativas, notificações, 
certidões, pareceres e relatórios de audotiroa, conforme a matéria exigir. 

Art. 14 Não será dada a missão ou função aos órgãos de Controle Interno de deliberar ou autorizar 
a sequência de procedimentos de compras e licitações, cabendo a estes determinar as correções 
pertinentes para a segurança jurídica e econoômica do ato. 

Art. 15 Os órgãos de Controle Interno, poderão atuar por amostragem desde que tenha 
regulamentado os procedimentos e rotinas de Controle Interno no âmbito da unidade gestora. 

Art. 16 Em se tratando de planjemento e procedimentos de compras e licitações, deverão ser 
disponibilizados eletronicamente para consulta e conhecimento dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de Controle Interno: 

I — Estudo Técnico Preliminar (ETP), com todas as informações necessárias, identificando aos 
responsáveis pela sua elaboração; 

II — Plano de Contrafações Anual (PCA), com seus anexos e desdobramentos; 

HI — Projeto Básico (PB) e/ou Termo de Referência (TR); 

IV — Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos; 

V — Ato administrativo de designação de agentes de contratação, comissão de contrafação, equipe 
de apoio, pregoeiros e outros; 

VI — Relação de processos de licitações e contratos celebrados e seus estágios. 

CAPÍTULO III 

ATUAÇÃO DOS MEMBROS DO CONTROLE INTERNO 

Art 17 A atuação dos membros do Controle Interno será sempre coordenada pelo Controlador 
Geral do Município e em conformidade com princípios e requisitos éticos, que proporcionará 
credibilidade e autoridade à atividade de auditoria interna. 

Art. 18 Os princípios que representam o arcabouço teórico sobre o qual repousam as normas de 
auditoria interna são princípios fundamentais para a prática de atividade de auditoria interna, a 
saber: 

I — integridade; 

II — proficiência e zelo profissional; 

III — autonomia técnica e objetiva; 
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IV — alinhamento às estratégias,objetivos e riscos da unidade auditada; 

V — atuação respaldada em adequado posicionamento e em recursos apropriad 

VI — qualidade e melhoria contínua; 

VII — comunicação eficaz; 

VIII — eficiência administrativa, com preposição de medidas e adoção de procedimentos 
administrativos alinhadas à legalidade; 

Art. 19 Os membros do Controle Interno ou servidores que desmpenhem funções de controle, 
deverão observar as recomendações e determinações da Controladoria Geral do Município e 
ainda: 

I — servir ao interesse público e honrar a confiança pública, executando seus trabalhos com 
honestidade, diligência e responsabilidade, constribuindo para alcance dos objetivos legítimos e 
éticos da unidade auditada; 

II — evitar quaiquer condutas que possam comprometer a confiança em relação ao seu trabalho c 
renuciar a quaiquer práticas ilegais ou que possam desacreditar a sua função; 

III — ser capaz de lidar de forma adequada com pressões ou situações que ameacem seus pirncípios 
éticos ou que possam resultar em ganhos pessoais ou organizacionais inadequados, mantendo 
conduta íntegra e irreparável; 

IV — se comportar com cortesia e respeito no trato com pessoas, mesmo em situações de 
divergência de opinião, abstendo-se de emitir juizo ou adotar práticas que indiquem qualquer tipo 
de discriminação ou preconceito; 

V — observar as normas legais e divulgar todas as informações exigidas por lei e pela profissão; 

VI — atuar de forma imparcial e isenta, evitando situações de conflito de interesses ou quaiquer 
outras que afetem sua objetividade, de fato ou na aparência, ou comprometam seu julgamento 
profissional; 

VII — declarar impedidos nas situações que possam afetar o desenpenho das suas atribuições e, 
em caso de dúvidas sobre potencial risco para a objetividade, devem buscar orientação junto aos 
responsáveis pela supervisão do trabalho ou ao Controlador Geral; 

VIII — abster de auditar operações específicas com as quais estiveram envolvidos nos últimos 24 
(vinte e quatro) meses, quer na condição de gestores, quer em decorrência de vínculos 
profissionais, comerciais, pessoais, familiares ou de outra natureza, mesmo que tenham executado 
atividades em nível operacinal; 

IX — usar informações e recursos públicos somente para fins oficiais; 

X — não utilizar de informações relevantes ou potencialmente relevantes, obtidas em decorrência 
dos trabalhos, em beneficio de interesses pessoais, familiares ou de organizações pelas quais o 
servidor tenha qualquer interesse; 

XI — manter sigilo e agir com cuidado em relação a dados e informações obtidos em decorrência 
do exercício de suas funções ao longo da execução dos trabalhos ainda que as informações não 
estejam diretamente relacionadas ao escopo do trabalho; 

XII — não divulgar informações relativas aos trabalhos desenvolvidos ou a serem realizados ou 
repassa-las a terceiros sem prévia anuência da autoridade competente; 

Processo:W-0004J .24)4,2 
gts.:  0-Y3 
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XIII — resguardar para que as comunicações sobre os trabalhos de auditoria i 
realizadas em nível institucional e contemplar todos os fatos materiais de conhecm— iErTO—do auditor 
que, caso não divulgados, possam distorcer o ato apresentado sobre as atividades objeto da 
avaliação; 

XIV — possuir conhecimento suficiente sobre os principais riscos de fraude, sobre riscos e 
controles de tecnologia da informação e sobre as técnicas de auditoria baseadas em tecnologia 
disponíveis para a execução dos trabalhos a eles designados; 

XV — Zelar pelo aperfeiçoamento de seus conhecimentos, habilidades e outras competências, por 
meio do desenvolvimento profissional contínuo: 

XVI — estar alerta aos riscos significativos que possam afetar os objetivos , as operações ou os 
recursos da unidade auditada. 

Art. 20 O Controlador Geral do Município dex, e notificar ou se comunicar e interagir com um 
nível dentro da unidade auditada que permita cumprir com as suas responsabilidades, podendo ser 
o secretário ou o Chefe do Poder. 

Parágrafo único No que couber aplica-se as regras dos dispositivos desse capítulo aos agentes 
de contratação, membros da comissão de contratação, membros da equipe de apoio, pregoeiros e 
outros agentes que atuam nos procedimentos de compras, licitações e contratos administrativos. 

CAPÍTULO IV 

ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICOS 

Art 21 A atuação dos membros do órgão de assessoramento jurídico será coordenado pelo 
Procurador Geral do Município, e em conformidade com as regras definidas pelo Chefe do Poder 
Executivo. 

§1" A análise dos atos de contratações submetidas à análise do órgão de assessoramento jurídico, 
quando necessária, deverá ser prévia e composta de autos e informações confiáveis e regularmente 
formalizadas, para posicionamento de controle de legalidade em forma de parecer, anterior à 
divulgação do edital de licitação, quando se tratar de parte interna da licitação. 

§2° A análise jurídica quanto à legalidade da contratação, não se restringe à aprovação de minutas 
de atos convocatórios ou contratos, envolve o planejamento, rito processual, formalização e 
resultados pretendidos. 

Art. 22 É competência do órgão de assessoramento jurídico em conjunto com a Controladoria 
Geral, regulamentar e promover a padronização dos atos convocatórios e contratos a serem 
utilizados pelo Poder Executivo Municipal, informando os dados pertinentes à contratação. 

Art. 23 Quando regulamentado previamente e padronizados os atos de contratação, a análise 
jurídica não será obrigatória, opção que, nos termos da Lei, deverá considerar fatores como: baixo 
valor, baixa complexidade, entrega imediata do bem ou utilização de minutas previamente 
padronizadas pelo órgão de assessoramento jurídico, sendo facultada a adoção de lista de 
verificação (Checklist) para conferência por servidor responsável. 

Art. 24 É competência da Procuradoria Geral, por meio de seus membros, desempenhar o papel 
de constiltoria jurídica, que envolve o apoio aos agentes públicos envolvidos nas contratações, 
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auxiliando-os na tomada de decisões. 
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Parágrafo Único No auxílio prestado pelo órgão de assessoramento jun s ico, mencionado no 
caput deste artigo, será demonstrado se há respaldo jurídico para a pretensão administrativa, a 
solução desejada ou a decisão aventada pela autoridade competente, avaliando os riscos e, quando 
for o caso, apresentando opções alternativas, conforme preceitua o §3° do art. 8°, §3° do art. 117 
e o parágrafo único do art. 168, todos da lei n° 14.133/2021. 

Art. 25. A atuação da Procuradoria ou de seus membros não significará a supressão da 
competência do agente público tomador de decisão, que é competente e responsável pela decisão 
tomada e pelo ato administrativo praticado, a manifestação jurídica é um ato de apoio que poderá, 
inclusive, repercutir juridicamente diante de eventuais questionamentos em detrimento do ato 
administrativo praticado. 

Parágrafo Único Diante de eventual ilegalidade, deve o órgão de assessoramento jurídico, alertar 
a atoridade competente ou responsável pelo o ato, sobre os vícios, manifestando-se contrariamente 
à prática da injuridicidade, orientando-a a tomar atitude diversa da pretendida. 

Art. 26 A assessoria jurídica ao emitir parecer atestará o controle de legalidade dos atos 
administrativos que integrarão ao processo de contrantação. 

Art. 27 O órgão de assessoramento jurídico poderá recursar os autos quando verificar 
preliminarmente que estão incompletos ou não estiverem devidamente formalizados, devendo 
efetuar despacho formal devolvendo ao agente público responsável para as devidas providências 
de autuação. 

Parágrafo Único Os agentes públicos que atuarem nas contratações públicas no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, serão submetidos a programas de capacitação, conforme recomendação do 
órgão de assessoramento jurídico em conjunto com a Controladoria Geral do Município. 

CAPÍTULO V 

PROCEDIMENTOS DE CONTROI,E EM COMPRAS E LICITAÇÕES 

Art 28 Os procedimentos de compras que exigirem a instauração de processo administrativo de 
licitação serão formalizados inicialmente pela unidade administrativa requisitante, acompnhado 
de todas as informações necessárias ao fiel cumprimento das normas estabelecidas pelos órgãos 
de assessoramento jurídico e controladoria geral do município. 

Parágrafo Único compreende como unidade administrativa ou unidade gestora da administração 
direta municipal: 

I — Gabinete do Prefeito; 

II — Procuradoria Geral do Município; 

III — Controladoria Geral do Município; 

IV — Contabilidade Geral do Município; 

V — Secretarias Municipais; 

VI — Câmara Municipal; 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

VII— Fundos Municipais; 

VIII— Fundações Públicas Municipais. 
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Art. 29 Quando as unidades administrativas necessitarem de suporte e apoio na busca de 
orientações e informações técnicas para formalizarem seus planejamentos e pedidos de compras 
deverão solicitar diretamente às áreas de compra. engenharia, administração e/ou demais unidades 
que integram a estrutura organizacional do Município. 

Art. 30 Nos processos administrativos de contratação e licitação, incluindo a modalidade pregão, 
o processo será conduzido por agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, que 
fará o registro dos atos de habilitação, credenciamento, julgamento e adjudicação de resultados à 
autoridade competente, bem como a responsabilidade de formalizar e autuar o processo. 

Art. 31 Todos os processos administrativos de contratação, compra ou licitação no âmbito do 
Município, poderão ser auditados pelo Órgão de Controle Interno, antes da publicação do ato 
convocatório e antes da homologação da autoridade competente, independente de valor ou 
modalidade. 

§1° Quando instituído procedimentos e rotinas de rito processual, o órgão de controle interno 
elaborará papel de trabalho de auditoria, que integrará o processo em forma de "checklist" que 
será preenchido e assinado por agente de contratação e os processos poderão ser auditados por 
amostragem. 

§2° O órgão de controle interno emitirá parecer de auditoria sobre a legalidade, economicidade e 
legitimidade dos procedimentos, podendo determinar medidas conetivas quando verificadas as 
inconsistências ou erros formais que não comprometerem o interesse público da compra e não 
configurar restrição de mercado ou direcionamento. 

§3° Quando verificado, em análise de auditoria, indícios de irregularidades em processos ou atos 
de contratação, estes deverão ser remetidos imediatamente á autoridade competente, 
acompanhados do parecer de auditoria para a devida apreciação e, se confirmada a ilegalidade, 
proceder a publicação do ato de anulação. 

§4° Os procedimentos de compra direta por dispensa ou inexigibilidade, deverão ser incluídos em 
plano de auditoria por amostragem, com vistas a certificar a legalidade do procedimento. 

Art. 32 Todos os atos convocatórios e seus anexos, serão padronizados e analisados pelo órgão 
de assessoramento jurídico da administração que está promovendo a licitação, sendo de sua 
responsabilidade a apreciação e manifestação sobre a impugnação dos atos convocatórios e seus 
anexos. 

Parágrafo Único É facultada a remessa dos autos para a manifestação do órgão de assessoramento 
jurídico antes da homologação dos processos administrativos de compras e licitação. 

Art. 33 A responsabilidade para o envio dos autos processuais e documentos ao órgão de controle 
interno e ao órgão de assessoramento jurídico é do agente público ou da comissão que estiver 
conduzindo e autuando no processo. 

Parágrafo Único Quando o processo administrativo de licitação for na modalidade Pregão, o 
envio ao órgão de Controle Interno e à assessoria jurídica será de responsabilidade do Pregoeiro. 

Art. 34 O órgão de Controle Interno e a assessoria jurídica poderão recusar o recebimento dos 
autos quando verificarem preliminarmente que estão incompletos ou não estiverem devidamente 
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formalizados, devendo efetuar despacho formal devolvendo ao agente público responsável para 
as devidas providências. 

CAPÍTI ;LO VI 

CONTROLE DO RITO PROCESSUAL 1
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Art 35 O rito processual dos procedimentos administrativos de contratação, compras e licitação 
obedecerá ás normas internas quando a lei não trouxer de forma expressa sua forma especifica. 

Parágrafo Único Os procedimentos processuais a que se refere o caput deste arigo poderão ser 
encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou equivalente, desde que 
comprovem sua autoria em processo formal. 

Art. 36 O procedimento administrativo de contratação com compra inicia-se com o pedido formal 
da unidade administrativa requisitante dirigido à autoridade competente, contendo todas as 
informações sobre a compra pretendida. 

Art. 37 Quando a unidade administrativa requisitante não apresentar estudo técnico preliminar, 
projeto básico ou termo de referência, deverá justificar a sua dispensa cabendo ao agente público 
de contratação, comissão de contrataçã ou ou pregoiro, à aceitabilidade da ordem de abertura de 
procedimento de licitação, podendo recusar a elaboração da minuta do ato convocatório por falta 
de informações necessárias. 

§1° Quando os agentes públicos mencionados no caput deste artigo, optar pela instauração do 
procedimento de contratação, compras ou licitação sem a existência de estudo técnico preliminar, 
projeto básico ou termo de referência, deverá comprovar no processo, com a lavratura de ata 
circunstanciada, a diligência à unidade administrativa requisitante para colher informações 
necessárias, fazendo constar em ata assinada pelo responsável pela unidade administrativa 
requisitante. 

§2° Na modalidade pregão, a existência do termo de referência é obrigatória e é condição para o 
deferimento do pedido de abertura de procedimento de licitação. 

Art. 38 O processo administrativo de licitação receberá número distinto daquele apresentado pelo 
protocolo geral, após a aprovação da autoridade competente e dada a ordem de abertura, nos 
termos deste decreto. 

Parágrafo Único Compete exclusivamente à unidade administrativa de licitação o controle da 
numeração de processo administrativo de licitação, das modalidades de licitação, dos atos 
convocatórios, dos contratos e atas de registro de preços oriundos dos procedimentos de licitação. 

Art. 39 A publicação dos resumos dos atos convocatórios e os resultados dos certames é 
responsabilidade do agente público designado pela autoridade competente. 

CAPÍTULO VII 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art 40 Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contrafação, incumbe a 
condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das 
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de 
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documentos, cabendo-lhes ainda: 
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I — conduzir a sessão pública, mantendo a ordem e a segurança jurídica dos atos, 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses atos 
e contar com o apoio do órgão de assessoria jurídica e órgão de controle interno; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital, termo 

de referência, projeto básico e estudo técnico preliminar; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação, certificando a veracidade e legitimidade das 
informações; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame à autoridade competente em forma de adjudicação; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação; 

XII — conceder oportunidade de manifestação aos membros do Controle Interno e acatar suas 

determinações durante o certame e em autos processuais; 

XIII - praticar atos que viabilize a transparência, legitimidade, eficiência, eficácia e legalidade 

dos atos praticados e registrados em autos. 

§ 1° A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, 
as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade, bem 
como os procedimentos auxiliares. 

§ 2° Caberá ao Agente de Contratação, a instrução dos processos de contratação direta nos termos 
do art. 72 da citada Lei. 

§ 3° Fica o Município de Bom Lugar — MA, dispensado do cumprimento do disposto no art. 7° e 
do caput do art. 8° da Lei 14.133/21, com fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se 
refere aos requisitos estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das 
funções essenciais à execução da Lei Federal 14.133/21. 

§ 4° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem 
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções listadas acima. 
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§ 5° O Agente de Contratação e o Pregoeiro contarão com auxílio permanente de qu. pc dc apoi
formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores, preferencialmente, efetivos ou 
empregados públicos da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades. 

§ 6°. A Comissão de Contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que 
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em 
que houver sido tomada a decisão 

§ 70 Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será 
designado Pregoeiro. 

Art. 41 Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que 
trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte: 

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou 
seu conhecimento em relação ao objeto contratado; 

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contrafação; e 

III — previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com 
outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma 
adequada fiscalização contratual. 

IV — verificar a capacitação técnica dos designados fazendo constar em pasta funcional, 
comprovação de treinamento e formação em nível exigido para o exercício da fiscalização. 

CAPÍTULO VIII 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

Art. 42 O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar 
as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pela 
Administração Pública Municipal na realização de licitações e na execução dos contratos. 

Art. 43 A aprovação do Plano de Contratações Anual compete ao ordenador da despesa, bem 
como a designação do agente público que irá elaborá-lo. 

Art. 44 Cabe ao órgão de Controle Interno manifestar sua concordância com o Plano de 
Contratações Anual, verificar a legitimidade dos agentes das comissões e da unidade de compras. 

Art. 45 A Secretaria Municipal de Administração é a undiade administrativa responsável para 
coordenar, acompanhar e supervisionar a elaboração e execução do Plano de Contratações anual 
e atestar os itens que pretende contratar ou renovar no período de execução do PCA eas 
informações necessárias referentes aos itens (tipo, subitem, código do item, descrição detalhada, 
unidade de fornecimento, entre outros). 
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Art. 46 São objetivos do Plano de Contratação Anual (PCA): 
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Rubrica:

I — obedecer ao princípio do planejamento, previsto no caput do art. 50 da lei n° 14.133/2021; 

II — promover a padronização nas compras de produtos e contratação de serviços comuns a todas 
as unidades administrativas, com a dimunição do número de processos; 

LII — incentivar o planejamento de compras sem colocar em risco a celeridade dos processos; 

IV — garantir a transparência e a celeridade das contratações e aquisições. 

Art. 47 Todas as contratações, no período de elaboração do PCA, observarão as fases de 
planejamento que compreende, a feitura do estudo técnico preliminar, termo de referência, projeto 
básico e projeto executivo. 

Art. 48 O Plano de Contratações Anual, deverá conter no mínimo as seguintes informações: 

1— ano e mês estimado para realização da disputa (realização do processo); 

II — unidade administrativa (gestora) requisitante; 

III — descrição do objeto do processo de contratação, compra e licitação; 

IV — critérios de julgamento (menor preço, maior desconto, melhor técnica ou conteúdo artístico, 
técnica e preço, maior lance, no caso de leilão, maior retorno econômico); 

V — quantidade de unidade estimada para o período; 

VI— valor estimado para a contratação ou registro de preço; 

VII — data estimada para a celebração do contrato; 

VIII — modalidade de licitação a ser adotada (pregão, concorrência, concurso, leilão, diálogo 
competitivo); 

IX — serviço contínuo ou não; 

X — necessidade de capacitação específica dos agentes públicos que conduzirão o certame e 
fiscalização do contrato; 

XI — vinculação de dependência de outro item (especificação técnica); 

XII — objetivos estratégios e justificativas para a contratação; 

XIII — outras informações pertinentes; 

XIV — estágio do procedimento. 

Parágrafo Único — O Plano de Contratações Anual de que trata este artigo será divulgado e 
mantido à disposição do público no portal eletrônico do Município e será fiscalizado o seu 
cumprimento pelos órgãos fiscalizadores internos e externos. 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCN ICO PRELIMINAR 

Art. 490 Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base 
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ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elabo 
pela viabilidade da contratação; 

Art. 50 O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 16 deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 
à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

§ 10 O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, 
VI, VIII e XIII do capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no 
referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 
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§ 2° Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e airi:40,4 comuns
engenharia, se se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desem7eTin o 
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de 
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos 

Art. 51 É da unidade requisitante a responsabilidade de elaboração do estudo técnico preliminar 
e dos demais atos auxiliares que integram a • fase preparatória do procedimento de compra e 
licitação, que poderá contar com auxílio de profissionais especializados, tais como: 
I — engenheiros e arquitetos; 
II— farmacêuticos, bioquímicos, biomédicos e outros; 
III — odontólogos, nutricionistas, médicos em suas respectivas áreas de autuação; 
IV — mecânicos, tecnólogos e outros profissionais técnicos; 
V — pedagogos, psicólogos, inspetores e outros profissionais da área; 
VI— advogados, administratores, contadores e outros profissionais técnicos; 
VII — outros especialistas para descrição dos produtos, serviços e apoio técnico. 

CAPÍTULO IX 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

Art. 52 O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, 
o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o 
de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de 
licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. 

§ 1°. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos 
termos do art. 19,11, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, 
do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o 
que vier a substituí-los. 

§ 2° .A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser 
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 

CAPÍTULO X 

DOS ITENS DE CONSUMO 

Art. 53. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de 
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo. 

§ 1° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

1- bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio 
de características tais como: 
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a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

Processo:01-h>004-0-0.)3 
Fls.: 3 

Rubrica: 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da 
demanda; 

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua 
identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda 
de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características 
originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; 
ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 
intermediária para a geração de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada 
e a variação percentual da renda média. 

§ 20 O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado 
no inciso I, § 1° do caput do art. 53: 

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em 
função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
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d) modificações no processo de suprimento logístico. 
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§ 30 Não .será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do 
inciso I, § 1° do caput do art. 53: 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma 
natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da 
entidade. 

§ 40 É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do 
disposto neste Decreto. 

§ 5° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades 
técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização 
de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o  inciso VII do caput 
do art. 12 da Lei n" 14.133. de 2021. 

§ 6° Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do 
disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores 
requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

§71" . Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, 
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço. 

§ 8° Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, 
superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da Administração 
Municipal. 

CAPÍTULO XI 

PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 54. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros 
previstos no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que 
couber. 

Parágrafo Único. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, observar-se-á o 
disposto no § 4° do Art. 23 da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 55. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode 
três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 10 do art. 23 daLei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados. 

§ 1° Dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, o valor estimado será definido com base no melhor preço obtido na pesquisa 
de pr os. 
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§ 2° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em esp4fta1riqaindo . 
grande variação entre os valores apresentados, levando sempre em consid raçao a variação do --
mercado no período de aquisição e o posicionamento geográfico do Município para efeito de 
entrega. 

§ 3° A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será 
acompanhada da devida motivação. 

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 
três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 

Art. 56 Na pesquisa de preço realativa às contratações de prestação de serviços com dedicação 
de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o dispositivo 
da Instrução Normativa n" 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Munistério da 
Economia. 

Art. 57 Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem 
realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como 
parâmetro normativo, no que couber, o dispositivo no Decreto Federal n° 7.983 de 8 de abril de 
2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e 
serviços de engenharia. 

Parágrafo Único. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 
observar-se-á o disposto no § 2° do Art. 23 da Lei n° 14.133/2021. 

CAPÍTULO XII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 58. Nas contratações de obras, serviços c fornecimentos de grande vulto, o edital deverá 
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no 
prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro 
normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no 
Decreto Federal N° 11.129, de 11 de Julho de 2022. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da 
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem 
prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação 
contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

CAPÍTULO XIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 59. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços 
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da 
autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objeto da 
contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos 
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do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrume 

CAPÍTULO XIV 

LEILÃO 

Art. 60. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes 
procedimentos operacionais: 

I — realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos 
seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação. 

II — designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual contará com 
uma equipe de apoio, ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial, para conduzir as 
negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de convocação. 

III — elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos 
bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados, condição para participação, dentre outros. 

IV — realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os 
vencedores dos lotes licitados. 

§ 1° O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser 
homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o 
pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital. 

§ 2° A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea 
integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados. 

Art. 61 Na alienação de sucatas oriunda de bens públicos serão leiloadas por lotes, mediante 
avaliação prévia. 

Art. 62 Os bens leiloados deverão estar regulares e desafetados, não sendo permitida a inclusão 
em edital de responsabilidade do licitante regularizar bens aliendados. 

Art. 63 Nos termos do art. 44 da Lei Complementar n° 101/2000, é vedada a aplicação da receita 
de capital derivada na alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o 
financiamento da despesa corrente. 

CAPITULO XV 

CICLO DE VIDA O OBJETO LICITADO 

Art. 64. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto 
licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração 
Pública Municipal. 

§ I° A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a 
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partir da elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência. 
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§ 2° Na estimativa de despesas de manuteção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos 
anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, 
métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos 
técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

Art. 65 Os bens definidos como permanentes nos termos do § 2° do art. 15 da Lei 4.320/64 e 
Portaria STN n° 448/2002, serão descritos e classificados no processo licitatório e seu tombamento 
ocorrerá no momento do seu cadastro, com todas as suas especificações, conforme cadastro no 
processo de compra ou licitação. 

§ 1° No cadastro do bem permanente obrigatoriamente será identificado os agentes responsáveis 
pela sua administração e responsável pela sua guarda, nos termos do art. 94 da lei n° 4.320/64. 

§ 2° Na definição de material permanente será aquele que, em razão de seu uso não perde a sua 
identidade fisica, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos. 

CAPÍTULO XVI 

JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

Art. 66. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos 
com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3° e 4' do 
art. 88 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a formade 
cálculo da pontuação técnica. 

CAPÍTULO XVII 

CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

Art. 67. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado no Município, 
deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança a usabilidade e considerar 
ainda a relação custo-beneficio, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do 
Município com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados. 

Parágrafo Único — No âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de sotrvvare de uso 
disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa 
n° 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, alterada pela 
Instrução Normativa n" 47, de 9 de junho de 2022, bem como no que couber, a redação atual da Portaria 
n° 778 de 04 de abril de 2019, da Secretaria de governo Digital do Ministério da Economia. 
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Art. 68 Nas licitações para contratação de software de registros contábeis caberá à fAltkie.cia.dnain 
da Contabilidade Geral do Executivo, definir os critérios e observará as regras do § 6° do art. 48 -da Lei 
Complementar n° 101/2000, que define que todos os Poderes e órgãos, incluídos autarquias, fundações 
públicas e fundos, utilize sistema único de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados 
pelo Poder Executivo, resgardada a autonomia. 

CAPÍTULO XVIII 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 69 Como critério de desempate previsto no inciso III do art. 60, da Lei n° 14.133/2021, para 
efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que 
comprovadamente implementadas, políticas internas tais como programas de liderança para 
mulheres, projetos para diminur a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro 
das empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis 
hierárquicos, dentre outras. 

CAPÍTULO XIX 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

Art. 70 Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação 
ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta. 

CAPÍTULO XX 

HABILITAÇÃO 

Art. 71. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que 
prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que 
se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5° do art. 17 da Lei n° 14.133,de 1° de 
abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

Art. 72. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso 
por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto 
à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com 
padrão 1CP-Brasil. 

Art. 73— A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no município de 
Bom Lugar/MA, de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, divide-se em: 

I —jurídica; 

II — técnica; 

III — fiscal, social e trabalhista; 
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e IV — econômico-financeira. 

§ 1.0 - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer diiViTU 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada. 

§ 2.° - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de 
obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico 
operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, 
ou entrega do objeto de característica semelhante, tais como, por exemplo, termo de contrato ou 
notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, ou o fornecimento do 
objeto compatível com o licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado atestando a execução de serviço ou fornecimento do objeto de característica 
semelhante, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação 
realize diligência para confirmar tais informações. 

§ 3.0 - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n° 14.133 de 2021, não 
serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, 
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica 
ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

§ 4.° - As habilitações fiscal, social e trabalhista será exigida na forma dos arts. 68, e parágrafos 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

§ 5.0 - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e 
parágrafos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO XXI 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

Art. 74. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar-
se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o dispsto na Instrução 
Normativa n°03, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Munistério da Economia. 

CAPÍTULO XXII 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 75. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para 
contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia. 

Art. 76 O sistema de registro de preços poderá, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade  e 
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de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de Riguáso por m ie 
um órgão ou entidade. 

Parágrafo Único Na utilização do Sistema de Registro de Preços para contratação direta por meio 
de dispensa e inexigibilidade de licitação, estas serão processadas dentro de suas regras, que 
concluirá com a ata de registro de preço, para ocorrer a possível contratação posteriormente. 

Art. 77. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser 
adotadas também nas modalidades de Pregão ou Concorrência. 

Art. 78. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação 
deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - 
1RP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades 
registrem eventual interesse em participar do processo licitatório. 

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade 
gerenciadora for o único contratante. 

§ 2° O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa. 

§ 2° Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, 
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação. 

§ 3° Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase 
da 1RP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado. 

Art. 79. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

Art. 80. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão 
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 
dela decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 81. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, del° 
de abril de 2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 
caput será formalizado por despacho fundamentado. 

Art. 82. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

1 - por razão de interesse público; ou 
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II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO XXIII 

Processo 2 1300-1-1 .50,?3 
Fls.: 

Rubrica: 

CREDENCIAMENTO 

Art. 83. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização 
de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso cm que a seleção do contratado está a cargo do 
beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições 
de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. 

§ 1° O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá 
conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 
credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

§ 2° A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições 
de reajustamento. 

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário 
direto do serviço. 

§ 4° Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório 
deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios 
sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

§ 5° O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior 
a 30 (trinta) dias. 

CAPÍTULO XXIV 

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 84. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse 
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n° 
8.428, de 02 de abril de 2015, que dispõe sobre o procedimento de manifestação de interesse a ser 
observado na apresentação de projetos, levantamentos, investigações ou estudos, por pessoa física 
ou jurídica de direito privado a serem utilizados pela administração pública. 

CAPÍTULO XXV 

REGISTRO CADASTRAL 

Art. 85. O Órgão deverá utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes. 
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§ 1° A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadajek a.àéerflifi~T\ 
critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade 
dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 2° Na hipótese a que se refere o § 1° deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu 
cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas. 

CAPÍTULO XXVI 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 86. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão 
adotar a forma eletrônica. Permitida assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil) 

§1° Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas 
no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso decertificado digital pelas 
partes subscritoras, nos termos do art. 40, inc. III, da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

§2° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo. 

CAPÍTULO XXVII 

SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 87. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no 
edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento 
equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação. 

§ 1° É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçãona 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendoessa proibição 
constar expressamente do edital de licitação. 

§ 2° É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta 
como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,foi 
exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela 
licitante ou contratada, com características semelhantes. 

§ 3° No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria 
não deve ser considerada subcontratação. 

CAPÍTULO XXVIII 
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RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 88. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da 
execução; 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato 
convocatório ou no contrato. 
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II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

Parágrafo Único O edital ou instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato 
ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser 
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de 
pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração. 

CAPÍTULO XXIX 

SANÇÕES 

Art. 89. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 daLei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, 
ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação. 

CAPÍTULO XXX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 90 No âmbito municipal, enquanto não adotar o Portal Nacional de Contratação Pública 
(PNCP), conforme o art. 176 da Lei n° 14.133/2021, a divulgação dos atos exigidos pela citada 
lei, será o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e ainda: 

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio 
eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; 

II - disponibilizar a versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de 
qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não 
será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 91. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive 
modelos de artefatos necessários à contratação. 
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Dispóe sobre a Regulamentação da Lei n° 14.133, de 01 
de abril do 2021, que Dispõe Sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, no âmbito do Município de Bom Lugar - 
MA. 

A Prefeita do Município de Bom lugar. estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
pela Lei Orgânica Municipal, e considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos de compras 
e licitações no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

DECRETA 

CAPITULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a norma geral, definida como a "norma das normas que regulamenta a 
aplicabilidade da Lei n° 14.133. de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal e atuação das unidades administrativas internas 
nos procedimentos de compras, licitações, fiscalização e gestão de contratos, controle interno e assessoria 
jurídica. 

Art. 2° O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo 
municipal de Bom Lugar — MA, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela Prefeitura. 

Art 3° Na aplicação das regras definidas neste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade. da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento. da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

§10 Para verificar o cumprimento dos princípios mencionados no caput deste artigo e demais normas 
aplicáveis às contratações públicas, caberá à Procuradoria Geral do Município, através de seus membros, 
realizar controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. com emissão de parecer 
jurídico conforme critérios objetivos previamente definidos nos atos de regulamentação e padronização de 
atos, que serão levados em considderação na análise jurídica, nos termos do art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

§2° Caberá à Controladoria Geral do Município, o exercício do controle preventivo por meio de 
regulamentações com objetivo de garantir a segurança jurídica nas contratações com eficiência, eficácia. 
efetividade e avaliação dos resultados alcançados. e ainda exercer a fiscalização contábil. financeira, 
orçamentária, operacional, patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade em todos os atos 
de contratação, utilizando-se de metodologia de auditoria. 

§3° O planejamento das compras e licitações é responsabilidade de cada gestor das unidades 
orçamentárias integrantes da estrutura organizacional do Poder Executivo, competindo à Secretaria 
Municipal de Administração a consolidação no Plano de Contratações Anuais (PCA), conforme 
regulamento. 

Art. 4° O Município, por intermédio de seus agentes públicos, na condução dos trabalhos de compras. 
planejamento, fiscalização e licitações, deverá observar e fazer observar nos seus atos elevado padrão de 
ética e integridade durante todo o processo. 

Art. 5° É dever dos gestores das unidades orçamentárias. capacitar e preparar seus servidores acerca de 
condutas éticas e do combate à corrupção e fraude. 
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Art. 6° Os agentes públicos que integram o corpo técnico do Município, proibirá 
corrupção e outros atos lesivos contra a Administração Pública. 

Art. 7° Em todas as atividades e atos relacionados às compras e licitações, os forn 

aos atos convocatórios, se comprometem a cumprir e fazer cumprir, por si e 
rigorosamente. a Legislação Anticorrupção. 

Art. 8° Os agentes públicos em nome do Município combaterão e não promoverão de forma irredutível atos 
ilegais, ilegítimos, de forma a não prometer. oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou concordar. 
direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida, a 
agente público ou a terceiros, nem praticar quaisquer dos atos vedados pela Legislação Anticorrupção. 

Parágrafo Único Na condução dos procedimentos de compras e licitações, deverão ser adotadas as 
melhores práticas de Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas, 
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores públicos ou particulares. 

Art. 9° Ao aderir às regras da contratação ou licitação promovidas pelo Município. o propenso fornecedor, 
concorda e autoriza os órgãos fiscalizadores interno e externos, inspecionar a execução do ato 
administrativo, ofertando informações para efeitos de auditoria em todos os documentos, autos 
processuais, contas e registros relacionados à execução de seu objeto, na hipótese de indícios de 
irregularidades ou de quaisquer práticas ilícitas, seja diretamente ou por meio de prepostos, darão ciência 
aos responsáveis das partes. 

•
Art. 10 Qualquer violção por parte dos contratados ou fornecedores, à Legislação Anticorrupção, será 
considerada uma infração grave ao ato firmado e consistirá justa causa para sua rescisão motivada,. 
conferindo a parte o direito de declarar rescindido o ato, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando 
causador dos atos responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da legislação aplicável. 

• 

CAPÍTULO II 

OBJETIVO E ABRANGÊNCIA A NORMA 

Art 11 O objetivo da norma é instruir regras e padronização na condução dos procedimentos de compras e 
licitações e os procedimentos e rotinas específicas ce controle em todas as unidades administrativas que 
integram a estrutura organizacional da administração direta do Município. 

Art. 12 Compete à Controladoria Geral do Município estabelecer os procedimentos a serem adotados 
objetivando a padronização na execução de atividades e rotinas de trabalho e na geração de informações 
que servirão de base para o exercício da fiscalização interna e transparência pública. 

Art. 13 O Controlador Geral ou os integrantes do Controle Interno setorial manifestarão nos procedimentos 
de compras e licitações a qualquer momento e realizará controle quanto a legalidade, a legitimidade. a 
eficiência, a eficácia, a economicidade, de forma prévia, concomitante e posterior, expediento orientação 
técnica, instruções normativas, notificações, certidões, pareceres e relatórios de audotiroa, conforme a 
matéria exigir. 

Art. 14 Não será dada a missão ou função aos órgãos de Controle Interno de deliberar ou autorizar a 
sequência de procedimentos de compras e licitações, cabendo a estes determinar as correções pertinentes 
para a segurança jurídica e econoômica do ato. 

Art. 15 Os órgãos de Controle Interno, poderão atuar por amostragem desde que tenha regulamentado os 
procedimentos e rotinas de Controle Interno no âmbito da unidade gestora. 

Art. 16 Em se tratando de planjemento e procedimentos de compras e licitações, deverão ser 
disponibilizados eletronicamente para consulta e conhecimento dos órgãos de assessoramento jurídico e 
de Controle Interno: 

I — Estudo Técnico Preliminar (ETP), com todas as informações necessárias, identificando aos 
responsáveis pela sua elaboração, 

II — Plano de Contratações Anual (PCA). com seus anexos e desdobramentos; 

III — Projeto Básico (PB) e/ou Termo de Referência (TR); 
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IV — Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos; 

V — Ato administrativo de designação de agentes de contratação, comissão de contratação. equipe de 
apoio, pregoeiros e outros: 

VI — Relação de processos de licitações e contratos celebrados e seus estágios. 

CAPÍTULO III 

ATUAÇÃO DOS MEMBROS DO CONTROLE INTERNO 
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Art 17 A atuação dos membros do Controle Interno será sempre coordenada pelo Controlador Geral do 
Município e em conformidade com princípios e requisitos éticos, que proporcionará credibilidade e 
autoridade à atividade de auditoria interna. 

Art. 18 Os princípios que representam o arcabouço teórico sobre o qual repousam as normas de auditoria 
interna são princípios fundamentais para a prática de atividade de auditoria interna, a saber: 

I — integridade: 

II — proficiência e zelo profissional; 

III — autonomia técnica e objetiva; 

"PRN IV — alinhamento às estratégias.objetivos e riscos da unidade auditada; 

V — atuação respaldada em adequado posicionamento e em recursos apropriados ; 

VI — qualidade e melhoria contínua: 

VII — comunicação eficaz: 

VIII — eficiência administrativa, com preposição de medidas e adoção de procedimentos administrativos 
alinhadas à legalidade; 

Art. 19 Os membros do Controle Interno ou servidores que desmpenhem funções de controle. deverão 
observar as recomendações e determinações da Controladoria Geral do Município e ainda: 

I — servir ao interesse público e honrar a confiança pública, executando seus trabalhos com honestidade. 
diligência e responsabilidade, constribuindo para alcance dos objetivos legítimos e éticos da unidade 
auditada, 

II -= evitar quaiquer condutas que possam comprometer a confiança em relação ao seu trabalho e renuciar a 
quaiquer práticas ilegais ou que possam desacreditar a sua função; 

III — ser capaz de lidar de forma adequada com pressões ou situações que ameacem seus pirncípios éticos 
ou que possam resultar em ganhos pessoais ou organizacionais inadequados, mantendo conduta íntegra e 
irreparável; 

110 IV — se comportar com cortesia e respeito no trato com pessoas, mesmo em situações de divergência de 
opinião, abstendo-se de emitir juízo ou adotar práticas que indiquem qualquer tipo de discriminação ou 
preconceito; 

V — observar as normas legais e divulgar todas as informações exigidas por lei e pela profissão; 

VI — atuar de forma imparcial e isenta, evitando situações de conflito de interesses ou quaiquer outras que 
afetem sua objetividade, de fato ou na aparência, ou comprometam seu julgamento profissional; 

VII — declarar impedidos nas situações que possam afetar o desenpenho das suas atribuições e, em caso 
de dúvidas sobre potencial risco para a objetividade, devem buscar orientação junto aos responsáveis pela 
supervisão do trabalho ou ao Controlador Geral; 

VIII — abster de auditar operações específicas com as quais estiveram envolvidos nos últimos 24 (vinte e 
quatro) meses, quer na condição de gestores, quer em decorrência de vínculos profissionais, comerciais, 
pessoais, familiares ou de outra natureza, mesmo que tenham executado atividades em nível operacinal; 

IX — usar informações e recursos públicos somente para fins oficiais; 

X — não utilizar de informações relevantes ou potencialmente relevantes, obtidas em decorrência dos 
trabalhos, em benefício de interesses pessoais, familiares ou de organizações pelas quais o servidor tenha 
qualquer interesse; 
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XI — manter sigilo e agir com cuidado em relação a dados e informações obtidos em decorrência do 
exercício de suas funções ao longo da execução dos trabalhos ainda que as informações não estejam 
diretamente relacionadas ao escopo do trabalho: Processo:04-4) ç  ›c' 

jgAdos ou repassa,l.kW 

Rubrica: 
XIII — resguardar para que as comunicações sobre os trabalhos de auditoria jani s rrriTe 

realizadas em nível institucional e contemplar todos os fatos materiais de conhecimento do auditor que, ,
caso não divulgados, possam distorcer o ato apresentado sobre as atividades objeto da avaliação; 

XIV — possuir conhecimento suficiente sobre os principais riscos de fraude, sobre riscos e controles de 
tecnologia da informação e sobre as técnicas de auditoria baseadas em tecnologia disponíveis para a 
execução dos trabalhos a eles designados; 

XV — Zelar pelo aperfeiçoamento de seus conhecimentos, habilidades e outras competências, por meio do 
desenvolvimento profissional contínuo; . 

XVI — estar alerta aos riscos significativos que possam afetar os objetivos, as operações ou os recursos da 
unidade auditada. 

Art. 20 O Controlador Geral do Município deve notificar ou se comunicar e interagir com um nível dentro da 
unidade auditada que permita cumprir com as suas responsabilidades, podendo ser o secretário ou o Chefe 
do Poder. 

S
Parágrafo único No que couber aplica-se as regras dos dispositivos desse capítulo aos agentes de 
contratação, membros da comissão de contratação. membros da equipe de apoio, pregoeiros e outros 
agentes que atuam nos procedimentos de compras, licitações e contratos administrativos. 

• 

XII — não divulgar informações relativas aos trabalhos desenvolvidos ou a serem r 
a terceiros sem prévia anuência da autoridade competente; 

CAPÍTULO IV 

ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICOS 

Art 21 -A atuação dos membros do órgão de assessoramento jurídico será coordenado pelo Procurador 
Geral.do Município, e em conformidade com as regras definidas pelo Chefe do Poder Executivo. 

§1° A análise dos atos de contratações submetidas à análise do órgão de assessoramento jurídico, quando 
necessária, deverá ser prévia e composta de autos e informações confiáveis e regularmente formalizadas, 
para posicionamento de controle de legalidade em forma de parecer, anterior à divulgação do edital de 
licitação, quando se tratar de parte interna da licitação. 

§2° A análise jurídica quanto à legalidade da contratação, não se restringe à aprovação de minutas de atos 
convocatórios ou contratos, envolve o planejamento, rito processual, formalização e resultados pretendidos. 

Art. 22 É competência do órgão de assessoramento jurídico em conjunto com a Controladoria Geral. 
regulamentar e promover a padronização dos atos convocatórios e contratos a serem utilizados pelo Poder 
Executivo Municipal. informando os dados pertinentes à contratação. 

Art. 23 Quando regulamentado previamente e padronizados os atos de contratação, a análise jurídica não 
será obrigatória, opção que, nos termos da Lei, deverá considerar fatores como: baixo valor, baixa 
complexidade, entrega imediata do bem ou utilização de minutas previamente padronizadas pelo órgão de 
assessoramento jurídico. sendo facultada a adoção de lista de verificação ( Checklist) para conferência por 
servidor responsável. 

Art. 24 É competência da Procuradoria Geral, por meio de seus membros, desempenhar o papel de 
consultoria jurídica, que envolve o apoio aos agentes públicos envolvidos nas contratações, auxiliando -os 
na tomada de decisões. 

Parágrafo Único No auxílio prestado pelo órgão de assessoramento jurídico, mencionado no caput deste 
artigo, será demonstrado se há respaldo jurídico para a pretensão administrativa, a solução desejada ou a 
decisão aventada pela autoridade competente, avaliando os riscos e, quando for o caso, apresentando 
opções alternativas, conforme preceitua o §3° do art. 8°, §3° do art. 117 e o parágrafo único do art. 168, 
todos da lei n° 14.133/2021. 
Art. 25. A atuação da Procuradoria ou de seus membros não significará a supressão da competência do 
agente público tomador de decisão. que é competente e responsável pela decisão tomada e pelo ato 
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• 

administrativo praticado, a manifestação jurídica é um ato de apoio que poderá, inclusive, repercutir 
juridicamente diante de eventuais questionamentos em detrimento do ato administrativo praticado. 

Parágrafo Único Diante de eventual ilegalidade, deve o órgão de assessoramento jurídico, alertar d 

atoridade competente ou responsável pelo o ato, sobre os vícios, manifestando -se à .rática 
da injuridicidade. orientando-a a tomar atitude diversa da pretendida. Processo:01)19 1 Por3 

Art. 26 A assessoria jurídica ao emitir parecer atestará o controle de legalidade •6 . tos admini rlgos 
que integrarão ao processo de contrantação. Rubrica: 
Art. 27 O órgão de assessoramento jurídico poderá recursar os autos quando verificar pre iminarme-ir tU7Rie 
estão incompletos ou não estiverem devidamente formalizados, devendo efetuar despacho formal 
devolvendo ao agente público responsável para as devidas providências de autuação. 

Parágrafo Único Os agentes públicos que atuarem nas contratações públicas no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, serão submetidos a programas de capacitação, conforme recomendação do órgão de 
assessoramento jurídico em conjunto com a Controladoria Geral do Município. 

CAPITULO V 

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE EM COMPRAS E LICITAÇÕES 

jek Art 28 Os procedimentos de compras que exigirem a instauração de processo administrativo de licitação 
serão formalizados inicialmente pela unidade administrativa requisitante, acompnhado de todas as 
informações necessárias ao fiel cumprimento das normas estabelecidas pelos órgãos de assessorament::,) 
jurídico e controladoria geral do município. 

Parágrafo Único compreende como unidade administrativa ou unidade gestora da administração direta 
municipal: 

I — Gabinete do Prefeito; 

II — Procuradoria Geral do Município; 

III — Controladoria Geral do Município; 
IV — Contabilidade Geral do Município; 

V — Secretarias Municipais: 

VI — Câmara Municipal; 

VII — Fundos Municipais; 

VIII — Fundações Públicas Municipais. 

Art. 29 Quando as unidades administrativas necessitarem de suporte e apoio na busca de orientações e 
informações técnicas para formalizarem seus planejamentos e pedidos de compras deverão solicitar 
diretamente às áreas de compra, engenharia, administração e/ou demais unidades que integram a 
estrutura organizacional do Município. 

Art. 30 Nos processos administrativos de contratação e licitação, incluindo a modalidade pregão, o 
processo será conduzido por agente de contratação. pregoeiro ou comissão de contratação, que fará o 
registro dos atos de habilitação, credenciamento, julgamento e adjudicação de resultados à autoridade 
competente, bem como a responsabilidade de formalizar e autuar o processo. 

Art. 31 Todos os processos administrativos de contratação, compra ou licitação no âmbito do Município. 
poderão ser auditados pelo Órgão de Controle Interno, antes da publicação do ato convocatório e antes d'a-
homologação da autoridade competente, independente de valor ou modalidade. 

§1° Quando instituído procedimentos e rotinas de rito processual, o órgão de controle interno elaborará 
papel de trabalho de auditoria, que integrará o processo em forma de "checklist" que será preenchido e 
assinado por agente de contratação e os processos poderão ser auditados por amostragem. 

§2° O órgão de controle interno emitirá parecer de auditoria sobre a legalidade, economicidade e 
legitimidade dos procedimentos, podendo determinar medidas corretivas quando verificadas as 
inconsistências ou erros formais que não comprometerem o interesse público da compra e não configurar 
restrição de mercado ou direcionamento. 
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§3° Quando verificado, em análise de auditoria, indícios de irregularidades em processos ou atos de 
contratação, estes deverão ser remetidos imediatamente á autoridade competente, acompanhados do 
parecer de auditoria para a devida apreciação e, se confirmada a ilegalidade, proceder a pi,,iiJ 
de anulação. Processo:O n -0 o k--P-() 
§4° Os procedimentos de compra direta por dispensa ou inexigibilidade, deverão s ieduídos em plan:2- É . 
auditoria por amostragem, com vistas a certificar a legalidade do procedimento. Rubrica: 
Art. 32 Todos os atos convocatórios e seus anexos, serão padronizados e a per(5- 6r 6 de 
assessoramento jurídico da administração que está promovendo a licitação, sendo de sua responsabilidade 
a apreciação e manifestação sobre a impugnação dos atos convocatórios e seus anexos. 

Parágrafo Único É facultada a remessa dos autos para a manifestação do órgão de assessoramento 
jurídico antes da homologação dos processos administrativos de compras e licitação. 

Art. 33 A responsabilidade para o envio dos autos processuais e documentos ao órgão de controle interne 
e ao órgão de assessoramento jurídico é do agente público ou da comissão que estiver conduzindo e 
autuando no processo. 

Parágrafo Único Quando o processo administrativo de licitação for na modalidade Pregão, o envio ao 
órgão de Controle Interno e à assessoria jurídica será de responsabilidade do Pregoeiro. 

Art. 34 O órgão de Controle Interno e a assessoria jurídica poderão recusar o recebimento dos autos 
quando verificarem preliminarmente que estão incompletos ou não estiverem devidamente formalizados: 
devendo efetuar despacho formal devolvendo ao agente público responsável para as devidas providências. 

CAPÍTULO VI 

CONTROLE DO RITO PROCESSUAL 

Art 35 O rito processual dos procedimentos administrativos de contratação, compras e licitação obedecerá 
ás normas internas quando a lei não trouxer de forma expressa sua forma específica. 

Parágrafo Único Os procedimentos processuais a que se refere o caput deste arigo poderão ser 
encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou equivalente, desde que 
comprovem sua autoria em processo formal. 

Art. 36 O procedimento administrativo de contratação com compra inicia -se com o pedido formal da 
unidade administrativa requisitante dirigido à autoridade competente, contendo todas as informações sobre 
a compra pretendida. 

Art. 37 Quando a unidade administrativa requisitante não apresentar estudo técnico preliminar, projeto 
básico ou termo de referência, deverá justificar a sua dispensa cabendo ao agente público de contratação, 
comissão de contrataçã ou ou pregoiro, à aceitabilidade da ordem de abertura de procedimento de 
licitação, podendo recusar a elaboração da minuta do ato convocatório por falta de informações 
necessárias. 

§1° Quando os agentes públicos mencionados no caput deste artigo, optar pela instauração do 
procedimento de contratação. compras ou licitação sem a existência de estudo técnico preliminar, projeto 
básico ou termo de referência, deverá comprovar no processo, com a lavratura de ata circunstanciada, a 
diligência à unidade administrativa requisitante para colher informações necessárias, fazendo constar em 
ata assinada pelo responsável pela unidade administrativa requisitante. 

§2° Na modalidade pregão, a existência do termo de referência é obrigatória e é condição para o 
deferimento do pedido de abertura de procedimento de licitação. 

Art. 38 O processo administrativo de licitação receberá número distinto daquele apresentado pelo protocolo 
geral, após a aprovação da autoridade competente e dada a ordem de abertura, nos termos deste decreto. 

Parágrafo Único Compete exclusivamente à unidade administrativa de licitação o controle da numeração 
de processo administrativo de licitação, das modalidades de licitação, dos atos convocatórios, dos contratos 
e atas de registro de preços oriundos dos procedimentos de licitação. 

Art. 39 A publicação dos resumos dos atos convocatórios e os resultados dos certames é responsabilidade 
do agente público designado pela autoridade competente. 

CAPÍTULO VII 
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DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATA aesso:Wixc4-0 0

Art 40 Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contrataçã 
da fase fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das p ptatilaS, a negâaçan 
de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, ca - es ainda: 

I — conduzir a sessão pública, mantendo a ordem e a segurança jurídica dos atos; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos. 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses atos e contar com o 
apoio do órgão de assessoria jurídica e órgão de controle interno; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital. termo de 
referência, projeto básico e estudo técnico preliminar; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 
- verificar e julgar as condições de habilitação, certificando a veracidade e legitimidade das informações: 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos dehabilitação 
e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quandomantiver sua 
decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame à autoridade competente em forma de adjudicação; 

• IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação; 

XII — conceder oportunidade de manifestação aos membros do Controle Interno e acatar suas 
determinações durante o certame e em autos processuais; 

XIII - praticar atos que viabilize a transparência, legitimidade, eficiência, eficácia e legalidade dos atos 
praticados e registrados em autos. 

§ 1° A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo -lhe, no que couber, as 
atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade, bem como os 
procedimentos auxiliares. 

§ 2° Caberá ao Agente de Contratação, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 
72 da citada Lei. 

§ 3° Fica o Município de Bom Lugar — MA, dispensado do cumprimento do disposto no art. 7' e do caput do 
art. 8° da Lei 14.133/21, com fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se refere aos requisitos 
estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à 
execução da Lei Federal 14.133/21. 

• § 4° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem necessário. 
com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 
funções listadas acima. 
§ 5° O Agente de Contratação e o Pregoeiro contarão com auxílio permanente de equipe de apoio formada 
por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores. preferencialmente, efetivos ou empregados públicos 
da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades. 

§ 6°. A Comissão de Contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 
decisão 

§ 7' Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado 
Pregoeiro. 

Art. 41 Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte: 
I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu 
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1 conhecimento em relação ao objeto contratado; 

II - a segregação entre as funções, vedadr a designação do mesmo agente público para atuaçãosimultânea 
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e 

III — previamente à designação. verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com outros 
serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada 
fiscalização contratual. 

IV — verificar a capacitação técnica dos designados fazendo constar em pasta funcional, comprovação de 
treinamento e formação em nível exigido para o exercício da fiscalização. 

CAPITULO VIII 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

Art. 42 O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública 
Municipal na realização de licitações e na execução dos contratos. 

41111 Art. 43 A aprovação do Plano de Contratações Anual compete ao ordenador da despesa, bem como a 
designação do agente público que irá elabora -lo. 

Art. 44 Cabe ao Órgão de Controle Interno manifestar sua concordância com o Plano de Contrataçã.ç, 
Anual, verificar a legitimidade dos agentes das comissões e da unidade de compras. 

Art. 45 A Secretaria Municipal de Administração é a undiade administrativa responsável para coordenar, 
acompanhar e supervisionar a elaboração e execução do Plano de Contratações anual e atestar os itens 
que pretende contratar ou renovar no período de execução do PCA eas informações necessárias referentes 
aos itens (tipo, subitem, código do item, descrição detalhada, unidade de fornecimento, entre outros). 

Art. 46 São objetivos do Plano de Contratação Anual (PCA): 

I — obedecer ao princípio do planejamento, previsto no caput do art. 5° da lei n° 14.133/2021; 

II — promover a padronização nas compras de produtos e contratação de serviços comuns a todas as 
unidades administrativas, com a dimunição do número de processos; 

III — incentivar o planejamento de compras sem colocar em risco a celeridade dos processos; 

IV — garantir a transparência e a celeridade das contratações e aquisições. 

Art. 47 Todas as contratações, no período de elaboração do PCA, observarão as fases de planejamento 

lio que compreende, a feitura do estudo técnico preliminar, termo de referência, projeto básico e projeto 
executivo. 

Art. 48 O Plano de Contratações Anual, deverá conter no mínimo as seguintes informações: 

I — ano e mês estimado para realização da disputa (realização do processo); 

II — unidade administrativa (gestora) requisitante; 

III — descrição do objeto do processo de contratação, compra e licitação; 

IV — critérios de julgamento (menor preço, maior desconto, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e 
preço, maior lance, no caso de leilão, maior retorno econômico); 

V — quantidade de unidade estimada para o período; 

VI — valor estimado para a contratação ou registro de preço; 

VII — data estimada para a celebração do contrato; 

VIII — modalidade de licitação a ser adotada (pregão, concorrência, concurso, leilão, diálogo competitivo): 

IX — serviço contínuo ou não; 

Processo :121- 01904-  

Fls.:  j5J

Rubrica: 
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X — necessidade de capacitação específica dos agentes públicos que conduzirão o certame e fiscalização 
do contrato; 

XI — vinculação de dependência de outro item (especificação técnica); 

XII — objetivos estratégios e justificativas para a contratação: 

XIII — outras informações pertinentes; 

XIV — estágio do procedimento. 

Parágrafo Único — O Plano de Contratações Anual de que trata este artigo será divulgado e mantido à 
disposição do público no portal eletrônico do Município e será fiscalizado o seu cumprimento pelos órgãos 
fiscalizadores internos e externos. 

1 Processo0-1/) tà493 

Fls.:  a53

Rubrica: 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 49 O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto. 
ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 
contratação: 

ik Art. 50 O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 16 deverá evidenciar o problema a ser resolvido 
e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação. 
e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação. considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; _ demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamentr, 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes: 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras. incluídos requisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação ca contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina. 
§ 1° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e 
XIII do capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo. 
apresentar as devidas justificativas. 
§ 2° Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e 
qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em 
projeto básico, dispensada a elaboração de projetos 

'41 
Assinado eletronicamente por: Marlene Silva Miranda - CPF: ' • *171.463--  em 24/03/2023 15:33:53 -IP com n'': 192.168.0.107 

Autenticação em: em: www.bomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1922 

.c] 

aDOM www.bomlugar.ma.gov.br 11/21 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGARINIA 1 EXECUTIVO 1 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 059/2023 -24/03/2023 

Art. 51 É da unidade requisitante a responsabilidade de elaboração do estudo técnico preliminar e dos 
demais atos auxiliares que integram a fase preparatória do procedimento de compra e licitação, que poderá 
contar com auxílio de profissionais especializados, tais como: 
I — engenheiros e arquitetos: 
II — farmacêuticos. bioquímicos, biomédicos e outros; 
III — odontólogos, nutricionistas, médicos em suas respectivas áreas de autuação; 
IV — mecânicos, tecnólogos e outros profissionais técnicos: 
V — pedagogos. psicólogos, inspetores e outros profissionais da área; 
VI — advogados, administratores, contadores e outros profissionais técnicos: 
VII — outros especialistas para descrição dos produtos serviços e apoio técnico. 

Processo:0)-000J-P x))2 
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CAPÍTULO IX 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

Art. 52 O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual 
poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto 
e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 
especificações dos respectivos objetos. 

§ 1° . Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput. será adotado, nos termos 

Sdo art. 19. II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER. do Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 

§ 2° .A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por 
escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 

• 

CAPÍTULO X 

DOS ITENS DE CONSUMO 

Art. 53. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade 
comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de 
artigos de luxo. 

§ 1° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticdade -renda da demanda, identificável por meio de 
características tais corno: 

a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte: 

II - bem de qualidade comum bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda; 

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em LISO normal. perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua 
identidade: 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas 
condições de uso com o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais 
sejam alteradas. de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria -prima ou matéria intermediária par3 
geração de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a 
variação percentual da renda média. 
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• 

§ 2° O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso 
I. §1° do caput do art. 53: 

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem. principalmente a 
facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de 
aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

Processo:0J~ 1..)0,)3 
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d) modificações no processo de suprimento logístico. 

§ 3° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que. mesmo considerado na definição do inciso I, § 
1° do caput do art. 53: 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; 
ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade. 

§ 4° É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto 
neste Decreto. 

§ 5° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, 
identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes 
da elaboração do plano de contratações anual de que trata o  inciso VII do caput do art. 12 da Lei n° 14.133. 
de 2021. 

§ 60 Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto no 
caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão 
ou substituição dos bens demandados. 

§71° . Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que. 
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço. 

§ 8° Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, 
superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da Administração 
Municipal. 

CAPITULO XI 

PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 54. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no 
§ 1° do art. 23 da Lei n°14.133. de 1° de abril de 2021, são autoaplicáveis. no que couber. 

Parágrafo Único. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa. observar -se-á o disposto no 
§ 4° do Art. 23 da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 55. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado. cálculo que incida sobre um conjunto de três ou 
mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1(-1
de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 10 Dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133. de 1° ce 
abril de 2021, o valor estimado será definido com base no melhor preço obtido na pesquisa de preços. 

§ 2° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande 
variação entre os valores apresentados, levando sempre em consideração a variação do mercado no 
período de aquisição e o posicionamento geográfico do Município para efeito de entrega. 

§ 3° A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será 
acompanhada da devida motivação. 

§ 40 Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três 
preços, desde que devidamente justificada nos autos. 
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Art. 56 Na pesquisa de preço realativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de mão 
de obra exclusiva, observar-se-á corno parâmetro normativo, no que couber, o dispositivo da Instrução 
Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017. da Secretaria de Gestão do Munistério da Economia. 

Art. 57 Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem realizadas 
em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar -se-á como parâmetro normativo, no 
que couber, o dispositivo no Decreto Federal n° 7.983 de 8 de abril de 2013, que estabelece regras e 
critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia. 

Parágrafo Único. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, observar -se-
á o disposto no § 2° do Art. 23 da Lei n° 14.133/2021. Processo:O» -1003-195 ,3 

Fls.:  j56 
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CAPÍTULO XII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 58. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a 
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 
meses, contado da celebração do contrato, adotando -se como parâmetro normativo para a elaboração do 
programa e sua implementação, no que couber, o disposto no Decreto Federal Ni' 11.129. de 11 de Julho 
de 2022. 

lo Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de 
programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de 
sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e 
ampla defesa. 

CAPÍTULO XIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 59. Nas licitações para obras. serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados 
em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir. 
exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por 
mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a 
exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório. 

• 
CAPÍTULO XIV 

LEILÃO 
Art. 60. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos 
operacionais: 

I — realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que devera ser feita com base nos seus 
preços de mercado. a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação. 

II — designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual contará com uma equipe 
de apoio. ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial, para conduzir as negociações em sessão 
pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de convocação. 

III — elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus 
valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados. 
condição para participação, dentre outros. 

IV — realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e. ao final, declarados os vencedores 
dos lotes licitados. 

§ 1° O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado 
assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante 
vencedor, na forma definida no edital. 
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§ 2° A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegure a 
integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados. 

Art. 61 Na alienação de sucatas oriunda de bens públicos serão leiloadas por lotes, mediante avaliação 
prévia. 

Art. 62 Os bens leiloados deverão estar regulares e desafetados, não sendo permitida a inclusão em edital 
de responsabilidade do licitante regularizar bens aliendados. 

Art. 63 Nos termos do art. 44 da Lei Complementar n° 101/2000, é vedada a aplicação da receita de capital 
derivada na alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento da 
despesa corrente. 

CAPÍTULO XV 

CICLO DE VIDA O OBJETO LICITADO 

ProcessokVOCKA Pc9"3 
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Art. 64. 64. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, 
poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração Pública Municipal. 

§ 1° A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo o ciclo 
de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação. a partir da 

-"elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência. 

• 

§ 2° Na estimativa de despesas de manuteção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental. 
poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas 
disponíveis. informações constantes de publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos 
ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

Art. 65 Os bens definidos como permanentes nos termos do § 2° do art. 15 da Lei 4.320/64 e Portaria STN 
n° 448/2002, serão descritos e classificados no processo licitatório e seu tombamento ocorrerá no momento 
do seu cadastro, com todas as suas especificações, conforme cadastro no processo de compra ou 
licitação. 

§ 1° No cadastro do bem permanente obrigatoriamente será identificado os agentes responsáveis pela sua 
administração e responsável pela sua guarda, nos termos do art. 94 da lei n° 4.320/64. 

§ 2° Na definição de material permanente será aquele que, em razão de seu uso não perde a sua 
identidade física, e/ou tem unia durabilidade superior a dois anos. 

CAPÍTULO XVI 

JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

Art. 66. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a 
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3° e 4° doart. 88 da 
Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo .da 
pontuação técnica. 

CAPÍTULO XVII 

CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

Art. 67. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado no Município. 

Assinado eletronicamente por: Marlene Silva Miranda - CPE 171.463--  em 24/03/2023 15:33:53 - IP com n'': 192.168.0.107 N 
Autenticação em: www.bomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1922 

aDOM wvvw.borniugar.ma.gov.br 15121 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR1MA 1 EXECUTIVO 1 

11111111111ffilik 

DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 05912023 - 24/03/2023 

deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança a usabilidade e considerar 
ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do 
Município com vistas a evitar gastos com procutos não utilizados. Processo:PPXO 400 

Parágrafo Único — No âmbito municipal, a programação estratégica de contrataç st.t 
025 g.

disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no Capítulo II Rubiridarli ão Non 
n° 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da E onorniã-Tãlferacrà pela—
Instrução Normativa n° 47, de 9 de junho de 2022, bem como no que couber. a redação atual da Portaria n' 
778 de 04 de abril de 2019, da Secretaria de governo Digital do Ministério da Economia. 

Art. 68 Nas licitações para contratação de software d registros contábeis caberá à unidade administrativa 
da Contabilidade Geral do Executivo, definir os critérios e observará as regras do § 6° do art. 48 da Lei 
Complementar n° 101/2000, que define que todos os Poderes e órgãos, incluídos autarquias, fundações 
públicas e fundos, utilize sistema único de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados 
pelo Poder Executivo, resgardada a autonomia. 

CAPITULO XVIII 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 69 Como critério de desempate previsto no inciso III do art. 60, da Lei n° 14.133/2021, para efeito de 
^ comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no 
W ambiente de trabalho. poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente 

implementadas, políticas internas tais como programas de liderança para mulheres, projetos para diminur a 
desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas. 
distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras. 

CAPITULO XIX 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

Art. 70 Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação ou a 
Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta. 

CAPITULO XX 
HABILITAÇÃO 

Art. 71. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em 
edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação 
realizada presencialmente nos termos do § 5° do art. 17 da Lei n° 14.133,de 1° de abril de 2021, assegurada 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantesdos sistemas. 

Art. 72. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio 
de chave de identificação e senha do interessado, presume -se a devida segurança quanto à autenticidade e 
autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

Art. 73— A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no município de Bom 
Lugar/MA. de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.° 14.133/2021. divide -se em: 

I —jurídica: 

II — técnica; 

III — fiscal, social e trabalhista: 

e IV — econômico-financeira. 
§ 1.0 - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita -se à comprovação de existência jurídica da 
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pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contrata processo:'» o0aLlo-0
§ 2.° - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de c htsãação de obra?"-; 
serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico -profissional e técnico o w,oestal poderão se 
substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento e experrenera-- - 
prática na execução de serviço de características semelhantes, ou entrega do objeto de característica 
semelhante, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto 
compatível com o licitado, ou o fornecimento do objeto compatível com o licitado, bem como, atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado atestando a execução de serviço ou 
fornecimento do objeto de característica semelhante, desde que, em qualquer caso. o Agente de 
Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais informações. 

§ 3.° - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n° 14.133 de 2021. não serã() 
admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado 
causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, em decorrência de orientação proposta. de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional 
de sua responsabilidade. 

§ 4.° - As habilitações fiscal, social e trabalhista será exigida na forma dos arts. 68, e parágrafos da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021. 

§ 5.° - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e parágrafos da 
Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CAPITULO XXI 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

Art. 74. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar -se-á 
como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o dispsto na Instrução Normativa n° 
03, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Munistério da Economia. 

CAPITULO XXII 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 75. Em âmbito municipal , é permitida a adoção e:a sistema de registro de preços para contratação de 
bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia. 

Art. 76 O sistema de registro de preços poderá, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 
entidade. 

Parágrafo Único Na utilização do Sistema de Registro de Preços para contratação direta por meio de 
dispensa e inexigibilidade de licitação, estas serão processadas dentro de suas regras, que concluirá com a 
ata de registro de preço, para ocorrer a possível contratação posteriormente. 

Art. 77. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas 
também nas modalidades de Pregão ou Concorrência. 

Art. 78. Nos casos de licitação para registro de preços. o órgão ou entidade promotora da licitação deverá, 
na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo 
o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em 
participar do processo licitatório. 

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade 
gerenciadora for o único contratante 

§ 20 O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa. 
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§ 2° Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, 
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação. 

§ 30 Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o 
edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativ,) total a ser licitado. 

Art. 79. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

Art. 80. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 
acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 
decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 81. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

Processo:011)00d-OQ,13
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II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata. na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021. 

SParágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I , II e IV do 
caput será formalizado por despacho fundamentado. 

Art. 82. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

• 

CAPITULO XXIII 

CREDENCIAMENTO 
Art. 83. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas: 
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário 
direto da prestação; 
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de 
contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. 
§ 10 O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as 
condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados. 
desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

§ 2° A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de 
reajustamento. 

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do 
serviço. 

§ 40 Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a 
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma 
objetiva e impessoal. 

§ 50 O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 
(trinta) dias. 

CAPITULO XXIV 

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
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Art. 84. Adotar-se-a. em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se. 
corno parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n° 8.428,  de 02 de abril de 2015. 
que dispõe sobre o procedimento de manifestação de interesse a ser observado na apresentação de 
projetos, levantamentos, investigações ou estudos. per pessoa física ou jurídica de direito privado a serem 
utilizados pela administração pública. 

CAPÍTULO XXV 

REGISTRO CADASTRAL 
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Art. 85. O Órgão deverá utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes. 

§ 1° A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os criteriosas 
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a arr.Ipla publicidade dos. procedimentos 
para o cadastramento. 
§ 2° Na hipótese a que se refere o § 1° deste artigo. será admitido fornecedor que realize seu cadastro 
dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas. 

CAPÍTULO XXVI 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 86. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a 
forma eletrônica. Permitida assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP -Brasil) 

§1° Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no 
contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes 
subscritoras, nos termos do art. 40, inc. III, da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

2° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade. 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá -las ao respectivo processo. 

CAPÍTULO XXVII 

SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 87. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no 
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve. 
ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação. 

§ 1° É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

§ 2° É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o 
conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação 
de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com 
características semelhantes. 

§ 3° No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não 
deve ser considerada subcontratação. 

CAPÍTULO XXVIII 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 88. O objeto do contrato será recebido: 
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I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução: 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias. 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato. 

I - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; Fis,:  ;6- 2 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do Eittlxi.a:  e conseq ente 
aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

Parágrafo Único O edital ou instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou 
instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o 
recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou 
demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração. 
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CAPITULO XXIK 
SANÇÕES 

Art. 89. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei n° 
14.133. de 1° de abril de 2021. serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela 

40 autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação. 

CAPÍTULO XXX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 90 No âmbito municipal, enquanto não adotar o Portal Nacional de Contratação Pública (PNCP), 
conforme o art. 176 da Lei n° 14.133/2021, a divulgação dos atos exigidos pela citada lei, será o Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e ainda: 

I - publicar, em diário oficial . as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrCnio.. ,
oficial, admitida a publicação de extrato: 

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer 
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao 
custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 91. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste 
Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos 
necessários à contratação. 

Art. 92. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal. 
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto. 

Art. 93. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA. EM 24 DE MARÇO DE 2023 

MARLENE SILVA MIRANDA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Cl -Cl 
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Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICIr'IO DE BOM LUGAR, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em e.s ciaI o disposto no arts. 15 e 115 da Lei Federal 
n°8.666. de 21 de junho de 1993. 

DECRETA: 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° As contratações de serviços e a a ;uisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da ad•oinistração pública municipal direta. fundacional, 
fundos especiais, obedecerão ao disposto nes:e Decreto. 

Art. 2° Para os efeitos deste Decreto, s adotadas as seguintes definições: 

I - Sistema de Registro de Preços - co• 'junto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos a prestação de serviços e aqu;sição de bens, para contratações futuras, 

II - ata de registro de preços - documerto vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em se registram os preços, fornecedores. órgãos 
participantes e condições a serem praticadas. Lonforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública municipal responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos rara registro de preços e gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente; 

IV - órgão participante - órgão ou ent!o3de da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registre ::e Preços e !ntegra a ata de registro de preços: 

V - órgão não participante - órgão ou e. -: ::idade da administração pública que, não tendo 
panicipado dos procedimentos iniciais da hei Ação, atendidos os requisitos desta norma, faz 
adesão à ata de registro de oreços. 

Art. 3° O Sistema de Registro de Preço': poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, S/N; Centro, Bom Lugar MA 

CNN: 01.61 : .400/0001-04 

I - quando, peias características do bem )u serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição , .e bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unia. de de medida ou em regime de tarefa: 

III - quando for conveniente a aquisiç i de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade. ,u a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, fl u for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração. 

CAPÍTULO ll 

DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 4° Fica instituído o procedimento e Intenção de Registro de Preços - IRP, para 
registro e divulgação dos itens a serem licita os e para a realização dos atos previstos nos 
incisos II e V do caput ao art. 5° e dos atos previstos no inciso II e caput do art. 6°. 

§ 1 ° A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma 
justificada pelo órgão gerenciador. 

§ 20 O prazo para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar de 
IRP será de oito dias úteis, no mínimo, contada da data de divulgação da IRP no Diário Oficial 
do Município. 

§ 3 ° Caberá ao órgão ge-enciador da V drição de Registro de Preços - IRP: 

I - estabelecer, quando for o caso, número máximo de participantes na IRP em 
conformidade com sua capacidade de gere ,ciamento; 

II - aceitar ou recusar, justificadamerve. os quantitativos considerados ínfimos ou a 
inclusão de novos itens; e 

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse 
durante o período de divulgação da IRP 

§ 4 ° Os procedimentos constantes dos cicisos II e III do § 3 ° serão efetivados antes da 
elaboração do edital e de seus anexos. 

§ 5 ° Para receber informações a respeiu das IRPs disponiveis Diário Oficial do Município, 
os órgãos da administração pública municipal direta e indireta, se manifestarão 

§ 6 ° É facultado aos órgãos da administ-ação pública municipal direta e indireta, antes de 
iniciar um processo licitatório, consultar as !RPs em andamento e deliberar a respeito da 
conveniência de sua participação. 
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CAPITULO III 

DAS COMPETÉNCIA DO ORGAO GERENCIADOR 

Art. 5° Caberá ao órgão gerenciador a pr- ,Itica de todos os atos de controle e administração 
do Sistema de Registro de Preços, e ainda o st..:guinte: 

I - registrar sua inte„nção de registro de eços no Diário Oficial do Município: 

11 - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adeauação dos respectivce termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atencer aos requisitos de : adronização e racionalização: 

111 - promover atos necessários à instai( o processual para a realização do procedimento 
licitatono: 

IV - realizar pesquisa de mercado pare identificação do valor estimado da licitação e. 
consolidar os dados das pesquisas de reercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes, inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2 O e 3 do art. 6 ° deste Decreto: 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de i -..,ferència ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório: 

VII - gerenciar a ata de registro de preees 

VIII - conduzir eventuais renegociações ,:los preços registrados; 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatorio; e 

X - aplicar, garantida a ampla defesa o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registe. de preços ou do descumpnmento das obrigações 
contratuais. em relação às suas próprias core atações. 

XI - autorizar, excepcional e justificadareente, a prorrogação do prazo previsto no § 6 ° do 
art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo de vIgéncia da ata. quando solicitada pelo órgão não 
participante. 

§ 1 A ata de registro de preços, dispoaibilizada no site oficial do Município, poderá ser 
assinada por certificação digital. 

§ 2' O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para 
execução das atividades previstas nos incisos II, IV e VI do caput. 

CAPITULO IV 
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DAS COMPETÈNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Art. 6° O órgão participante sere responsavel pela manifestação de interesse em participar 
do registro de preços. providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua 
estimativa de consumo. local de entrega e, auando couber, cronograma de contratação e 
respectivas especificações ou termo de refer i ' ia ou projeto básico, nos termos da Lei n''8.666 
de 21 deaenho de 1993,  e da Lei n° 10.520 2  17 de julho de 2002.  adequado ao registro de 
preços do qual pretende fazer parte, devendo i,nda: 

I - garantir que os atos relativos a sua !ri itiãO no registro de preços estejam formalizados 
e aprovados pela autoridade competente: 

II - manifestar, junto ao órgão gerenciacar, mediante a utilização da Intenção de Registro 
de Preços. sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 
licitatóno; e 

III - tornar conhecimento da ata de registros de preços, irclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposiçã. s. 

§ 1 ° Cabe ao órgão participante aplicar garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descurnprimento das obrigações contratuais. em relação às suas próprias contratações. 
informando as ocorrências ao órgão gerenciadar. 

§ 2 ° Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante 
demandante elaborara sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o 
caso, e a peseuisa de mercado, observado o d.sposto no art. 6 °. 

§ 3 ° Caso o órgão gerenciactor aceite a inclusãe de novas localidades para entrega do 
bem ou execução do serviço, o órgão part,cipante responsável pela demanda elaborará. 
ressalvada a hipótese prevista no § 2°. pesquisa de mercado que contemple a variação de custos 
locais ou regionais. 

CAPITULO V 

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 70 A licitação para registro de preç:: r será realizada na modalidade de concorrência, 
do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8 6, de 1993,  ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei c" 10520.  ce 2002. e será prec. . ida de ampla pesquisa de mercado. 

§ 1 ° O julgamento por técnica e na modalidade ccncorrência, poderá ser 
excepcionalmente adotado a critério do Órgão ;erenciador e mediante despacho fundamentado 
da autoridade máxima do Órgão ou entidade. 

§ Na licitação para registro de preços ão é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização lo contrato ou outro instrumento hábil. 
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Art. 8° O órgão gerenciador poderá div dir a quantidade total do item em lotes, quando 
técnica e economicamente viável, para pi:ssibilitar maior competitividade, observada a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entre -a ou de prestação dos serviços. 

§ 1 ° No caso de serviços, a divisão e Dnsiderara a unidade de medida adotada para 
aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda especifica de cada órgão ou 
entidade participante do certame. 

§ 20 Na situação prevista no § 1°, devera ser evitada a contratação, em um mesmo órgão 
ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma 
localidade, para assegurar a responsabilidade ;-.ontratual e o principio da padronização. 

Art. 9° O edital de licitação para registro :e preços observará o disposto nas Leis n° 8.66(3, 
de 1993,  e n° 10.520, de 2001  e contemplará no mínimo. 

I - a especificação ou descrição do cojeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e sufic;entes, com nível de prew,ão adequado para a caracterização do bem ou 
serviço, inc,lusive definindo as respectivas unic.-xles de medida usualmente adotadas; 

II - estimativa de quantidades a sere adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado 
o disposto no § 60 do art. 22. no caso de o órgáo gerenciador admitir adesões; 

IV - quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 

V - condições quanto ao local, prazo d- entrega, forma de pagamento. e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, perioC cidade, caracteristicas do pessoal. materiais e 
equipamentos a serem utilizados, procedimeritos. cuidados, deveres, disciplina e controles a 
serem adotados; 

VI - prazo de validade do registro de ore :c), observado o disposto no caput do art. 12; 

VII - órgãos e entidades participantes d:, registro de preço; 

VIII - modelos de planilhas de custo e n. lutas de contratos, quando cabível; 

IX - penalidades por descumprimento das condições; 

X - minuta da ata de registro de preços :.orno anexa: e 

XI - realização periódica de pesquisa de !mercado para comprovação da vantajosidade. 

§ 1°0 edital poderá admitir, como critérii_i de julgamento, o menor preço aferido pela oferta 
de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 
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§ 2° Quando o edital previr o fornecim co de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresent.a;ao de proposta diferenciada por região, de modo 
que aos preços sejam acrescidos custos var eis por região. 

§ 3° A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

§ 4 ° O exame e a aprovação das minuta:, do instrumento convocatório e do contrato serão 
efetuados exclusivamente pela assessoria juridica do órgão gerenciador. 

Art. 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais ai-.gri classificado. 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 11. Após a homologação da licitaça o registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes condições: 

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais 
bem classificado durante a fase competitiva: 

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percei- ival referente à margem de preferência, quando 
o oojeto rão atender aos requisitos previstos r arj..3° da Lei n° 8.666, de 1993 : 

III - o preço registrado com indicação UJS fornecedores será divulgado no site oficial do 
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e 

IV - a ordem de classificação dos licitartes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações 

§ 10 0 registro a que se refere c inciso II caput tem por objetivo a formação oe cadastro 
de reserva no caso de impossibilidade de íae.ndimento pelo primeiro colocado da ata. nas 
hipcteses previstas nos arts. 20 e 21. 

2' Se houver mais de um licitante na ;ituação de que trata o inciso II do caput, serao 
classificados segundo a ordem da última propasta apresentada durante a fase competitiva. 

§ 33 A habilitação dos fornecedores que aomporáo o cadastro de reserva a que se refere 
o inciso II do caput será efetuada, na hipótesi prevista no parágrafo único do art. 13 e quando 
houver necessidade de contratação de fome(' dor remanescente, nas hipóteses previstas nos 
arts, 20 e 2 1. 
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§ 4 O anexo que trata o inciso li do ca j ut consiste na ata de realização da sessão pública 
do pregão ou da concorrência. que conterá informação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do Iv o--inte vencedor do certame. 

Art. 12. O prazo de vai dade da ata de ogistro de preços não será supenor a doze meses. 
incluídas eventuais prorrogações, conforme inciso til ao 3" do art. 15 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

§ lc É vedado efetuar acréscimos nos ...lantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do id. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

§ 2c A vigência dos contratos decorrere es do Sistema de Registro de Preços será definida 
nos instrumentos convocatórios. observado o disposto no art. 51 da Lei nu 8.665, de 1993, 

§ 30 Os contratos decorrentes do Siseerna de Registro de Preços poderão ser alterados 
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.6b6, de 1993. 

§ 40 O contrato decorrente do Sstema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

CAPITULO VII 

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 
REGISTRADOS 

Art. 13. Homologado o resultado da dação, o fornecedor mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de . -eços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatório, podendo o prazo a. prorrogado uma vez, por igual período. quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorro motivo justificado aceito pela administração. 

Parágrafo único. E facultado à adminearação, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições es:obelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem ce classificação, para fazê-lo em ie .al prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

Art. 14. A ata ce registro de preços impiicara compromisso de fornecimento nas condições 
estabolecidas, após cumpridos os requisitos publicidade. 

Parágrafo único. A recusa injustificada je fornecedor classificado em assinar a ata, dentro 
do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas. 

Art. 15. A contratação com os forne dores registrados será formalizada pelo órgão 
interessado por interrnecio de instrumento co - tratual, emissão de nota de empenho de despesa. 
autorização de compra ou outro instrumento bil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666 de 1993. 
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Art. 16. A existência de preços reg -Vedeis não obriga a administração a contratar. 
facultando-se a realização de licitação espi.icifica para a aquisição pretendida. assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em gu- ade de condições. 

CAPITULO VIII 

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Art. 17. Os preços registrados poiclera( ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato .-iue eleve o custo dos serviços ou bens registrados. 
cabendo ao órgão gerencádor promover as uegociações junto aos fornecedores. observadas as 
disposições contidas na alínea "d do inciso i do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 

Art. 18. Quando o preço reg strado ter iar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados p.ilo mercado. 

§ 1° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade. 

§ 20 A ordem de classificação dos forilecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificaçã original 

Art. 19. Quando o preço de merca ) tornar-se superior aos preços registrados e 
fornecedor não puder cumprir o compromiss o órgão gerenciador poderá 

I - liberar o fornecedor do compromis:-.) assumido. caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da ;;enalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação rr ais vantajosa. 

Art. 20. O registro do fornecedor será i..ancelado guando: 

I - descurnprir as condições da ata de registro de preços: 

II - não retirar a nota de empenho ou rstrumento equivalente no prazo estabelecido peia 
Administração, sem justificativa aceitável: 

III - não aceitar reduzir o seu preço regi :rado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado: ou 
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IV IV - sofrer sanção prevista nos incisos ILou IV do caput  do art. 87 da Lei nc 8.666. de 
1993ou no art. 70 da Lei ne 10.520, de 2002 

Parágrafo único. O cancelamen:c de regstros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 
do caput será formalizado por despacho do c-gão gerenciacor, assegurado o contraditório e a 
amola defesa. 

Art. 21. O cancelamento do registro C preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, dit. prejudique o cumprimento da ata. dev demente 
comprovados e justificados. 

I - por razão de interesse público, ou 

II - a ped:do do fornecedor. 

Cl•PITULO IX 

DA UTILIZAÇA0 DA ATA DE REGISTE O DE PREÇOS POR ORGA0 OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

Art. 22. Desde que devidamente justr, -.ada a vantagem, a ata de registro de preços. 
ourante sua vigência, podera ser utilizada r,..r qualquer órgão ou ertidade da administração 
publica Municipal que não tenha participado c, certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador 

§ 13 0s órgãos e entidades que não par .-..iparam do registro de preços. quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços. de\ arão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesã -

20 A manifestação do orgão geren ador de que trata o § 1° fica condicionada á 
realização de estudo pelos órgãos e pelas ent, ades que não participaram do registro de preços. 
que demonstre o ganho de eficiência, a via: nidade e a economicidade para a administração 
pública Municipal da utilização da ata de a de preços. 

§ 33 O estudo de que trata o § 2°. após ..:)rovação pelo órgão gerenciador, será divulgado 
no Site Oficial do Municipio. 

§ 4° Caberá ao fornecedor beneficie- da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 5° As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta p- ,r cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registrc- de preçcs para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 

 —L. 
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§ 6° O instrumento convocatório prevera que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na :otalidacle, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o -,rgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos nãe participantes que aderirem. 

§ 70 Após a autorização do órgão gerei -;:ador. o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até nc , ,-;nta dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 8° Compete ao órgão não participante :)s atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente as--;umidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório de eventuais penalidade!, decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias ce tratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

§ 9' É facultada aos órgãos ou entidades, municipais, a adesão a ata de registro de preços 
da Administração Pública Federal e Estadual 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. A Administração poderá utiiizar recursos de tecnologia da informação na 
operacionalização do disposto neste Decret,) e automatizar procedimentos de controle e 
atribuições dos órgãos gerenciadores e partie.rantes. 

Art. 24. Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

Art. 25. Ficam revogadas as disposiçõé- , em contrário 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM L JGAR — MA, EM 13 DE MAIO DE 2021 

mARLEN E SILVA A mviTÁ 
SA ENC VA 

MIRA N DA:786 1 7 ,MRANDA 746171, 5320 
202 13 5 26 14 

46320 
MARLENE Si LVA MIRANDA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 

A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal e em especial o disposto no arts. 15 e 115 da Lei Federal n°8.666 
de 21 de junho de 1993, 

DECRETA: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema dç.-
Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública municipal direta, fundacional, funde 
especiais, obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Art. 2° Para os efeitos deste Decreto, são aeutadas as seguintes definições: 

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preco::, 
relativos à prestação de serviços ,e aquisição de bt.ns. para contratações futuras: 

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas: 

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade la administração pública municipal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para regi tro de preços e gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente: 

IV - órgão participante - órgão ou entioade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços: 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão á 
ata de registro de preços. 

Art. 3' O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes, 

II - quando for conveniente a aquisição .e bens com previsão de entregas parceladas 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa: 

III - quando for conveniente a aquisição de tens ou a contratação de serviços para atendimento 
mais de um orgão ou entidade, ou a programas do- governo: ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não fo: possível definir previamente o quantitativo a ser 
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Art. 4° Fica instituído o procedimento de luenção de Registro de Preços - IRP. para registro 
divulgação dos itens a serem licitados e para a -ealização dos atos previstos nos incisos II e V de 
caput do art. 5' e dos atos previstos no inciso II e caput do art. 6° . 

§ 1 ° A divulgação da intenção de registro d( preços poderá ser dispensada, de forma justificada 
pelo órgão gerenciador. <http:iivvww.planalto.gov. riccivil_03/ 
ato2011-2014/2014/DecretoiD8250.htm> 

§ 2' O prazo para que outros órgãos e entic ides manifestem interesse em participar de IRP sera 
de oito dias úteis, no mínimo, contado da data de livulgação da IRP no Diário Oficial do Município. 

§ 3 ° Caberá ao órgão gerenciador da Inten o de Registro de Preços - IRP: 

I - estabelecer, quando for o caso, o núme 
com sua capacidade de gerenciamento, 

máximo de participantes na IRP em conformidade 

II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou a inclusão de 
novos itens: e 

III - deliberar quanto à inclusão posterioí de participantes que não manifestaram interesse 
durante o período de divulgação da IRP. 

§ 4 ° Os procedimentos constantes dos incisos II e III do § 3 ° serão efetivados antes da 
elaboração do edital e de seus anexos. 

§ 5 ° Para receber informações a respeito das IRPs disponíveis Diário Oficial do Município, os 
órgãos da administração pública municipal direta e indireta, se manifestarão. 

§ 6 É facultado aos órgãos da administração pública municipal direta e indireta, antes de iniciar 
um processo licitatório, consultar as IRPs em andamento e deliberar a respeito da conveniência de sua 
participação. 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 5° Caberá ao órgão gerenciador a práLca de todos os atos de controle e administração de 
Sistema de Registro de Preços. e ainda o seguinte -

! - registrar sua intenção de registro de preçi. s no Diário Oficial do Município' 

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender a' c) 
requisitos de padronização e racionalização; 

III - promover atos necessários à instrucao processual para a realização do procedimente 
licitatório; 
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IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e. consolidar 
os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 
hipóteses previstas nos §§ 2 ° e 3 ° do art. 6 ° deste Decreto: 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado. 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de reter ncia ou projeto básico. 

VI - realizar o procedimento licitatório. 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduzir eventuais renegociações dos ,.reços registrados: 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o centraditório, as penalidades decorrentes de infrações 
no procedimento licitatório: e 

X - aplicar, garantida a ampla defesa o contraditorio, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registrc de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratac„ )es. 

XI - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6 do art. 22 
deste Decreto. respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

§ 1° A ata de registro de preços, disponibilizada no site oficial do Município. poderá ser assinada 
por certificação digital. 

§ 20 O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução 
das atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput. 

CAPÍTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Art. 6° O órgão participante será responsável peia manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de 
consumo. local de entrega e, quando couber, cror ograma de contratação e respectivas especificações 
ou termo de referência ou projeto básico, nos ternos da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993,  e da IQ 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002,  adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte. 
devendo ainda: 

I - garantir que os atos relativos a sua inc i 'são no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 

II - manifestar, junto ao órgão gerenciadoi mediante a utilização da Intenção de Registro de 
Preços, sua concordância com o objeto a ser licita 10, antes da realização do procedimento licitatorai e 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações. para o 

correto cumprimento de suas disposições. 

§ 1 ° Cabe ao órgão participante aplicar garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro oe preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 2 ° Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante 
demandante elaborará sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e 
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a pesquisa de mercado, observado o disposto no el. 6 °. 

§ 3 ° Caso o orgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do bem ou 
execução do serviço, o órgão participante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2°, pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais ou regionais. 

CAPITULO V 

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência: do tipo 
menor preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n' 
10.520. de 2002.  e será precedida de ampla pesqu.sa de mercado. 

§ 1 ° O julgamento por técnica e p -eço. na modalidade concorrência, poderá ser 
excepcionalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da 
autoridade máxima do órgão ou entidade. 

§ 20 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

Art. 8° O órgão gerenciador poderá dividir a luantidade total do irem em lotes, quando técnica e 
economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, c 
prazo e o local de entrega ou de prestaçáo dos serviços. 

§ 1 ° No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida adotada para aferição do 
produtos e resultados. e será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante 
do certame. 

§ 2° Na situação prevista no § 1° , deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou 
entidade. de mais de urna empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma 
localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. 

Art. 90 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nc 8.666. de 
1993.  e n° 10.520. de 2002,  e contemplará, no mínimo: 

- a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nivel de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive 
definindo as respectivas unidades de medida usuaHnente adotadas: 

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes: 

III - estimativa de quantidades a serem adluiridas por órgãos não participantes. observado o 
disposto no § 6' do art. 22. no caso de o órgão geranciador admitir adesões: 

IV - quantidade mínima de unidades a ser coada. por item, no caso de bens; 

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento. e nos casos de serviços, 
quando cabível, frequência. periodicidade, caraceristicas do pessoal, materiais e equipamentos a 
serem utilizados, procedimentos, cuidados. devere s, disciplina e controles a serem adotados: 

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12: 

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço: 

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível: 
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IX - penalidades por descumprimento das ccridiçoes: 

X - minuta da ata de registro de preços come anexo e 

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 

§ 1° O edital poderá admitir, como critério ce julgamento. o menor preço aferido pela oferta de 
desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 

§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentaçao de proposta diferenciada por região. de modo que 
aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 

§ 3° A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

§ 4 ° O exame e a aprovação das minuta do instrumento convocatório e do contrato serão 
efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão gerenciador. 

Art. 10. Após o encerramento da etapa comoetitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
valor da proposta do licitante mais bem classificaoe, 

Parágrafo único. A apresentação de nova: propostas na forr -a do caput não prejudicará 
resultado do certame em relação ao licitante mais =em classificado. 

CAPITULO VI 

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 11. Após a homologação da licitação o registro de preços observará, entre outras. as 
seguintes condições: 

Rubrica: 

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 
classificado durante a fase competitiva: 

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3" da Lei rf 8.666, 74.e 1993 

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no site oficial do Município 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata d registro de preços; e 

IV - a ordem de classificação dos licitawes registrados na ata deverá ser respeitada na,' 
contratações. 

§ 1° O registro a que se refere o inciso II d caput tem por objetivo a formação de cadastro du. 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipótese 
previstas nos arts. 20 e 21. 

§ 2" Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serae 
classificados segundo a ordem da última proposta 3presentada durante a fase competitiva. 

§ 3° A habilitação dos fornecedores que cor porão o cadastro de reserva a que se refere o incisl: 
II do caput será efetuada, na hipótese prevista no earágrafo único do art. 13 e quando houver 
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§ 40 O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de realização da sessão pública do 
pregão ou da concorrência, que conterá a inforrrolção dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedu do certame. 

Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses. 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inc i -) III do § 30 do art. 15 da Lei n°8.666, de 1993 

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos qu3ntitativos fixados pela ata de registro de preços. 
inclusive o acréscimo de que trata o  12 do art. 65 da Lei nó 8.666, de 1993. 

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes co Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto rio art. 57 da Lei ric 8.666, de 1993. 

§ 30 Os contratos decorrentes do Sisterna de Registro de Preços poderão ser alterados. 
observado o disposto no art. 65 da Lei g' 8.666 dc 1993. 

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

CAPITULO VII 

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

Art. 13. Homologado o resultado da lic ..ação, o fornecedor mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatório, podendo o prazo sei prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra mot ./o justificado aceito pela administração. 

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e condições estabelecidos, k..onvocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

Art. 14. A ata de registro de preços imp: cará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 
prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

Art. 15. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo orgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissa.o de nota de empenho de despesa. autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o wt 62 da Lei n° 8.6E56. de 1993. 

Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida. assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

CAPITULO VIII 

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Art. 17. Os preços registrados poderão se revistos em decorremo de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que ele\,, o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
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ao órgão gerenciador promover as negociaçoes »nto aos fornecedores, observa as as disposiçoe 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666, de 1993. 

Art. 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motive 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os -ornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados peio mercado. 

§ 1' Os fornecedores que não aceitarem- reduzir seus preços aos valores praticados pele 
mercado serão liberados do compromisso assumiu o, sem aplicação de penalidade. 

§ 20 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observara a classificação originai. 

Art. 19. Quando o preço de mercado torna! -se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gereneador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para aesegurar igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador deverá ;proceder a 
revogação da ata de registro de preços: adotande as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

Art. 20. O registro do fornecedor será cancelado quando-

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peie 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço regisado, na hipótese deste se tornar superior àquele:,
praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos 111  IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, oo 
no art. 7° da Lei n° 10.520. de 2002. 

Parágrafo Único. O cancelamento de registos nas hipóteses previstas nos incisos I . II e IV cie 
caput será formalizado por despacho do órgão :jerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa 

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

I - por razão de interesse público; Ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CAPITULO IX 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

Ari. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços. durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal que 
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não tenha participado do certame iicitatório. media-ite anuência do órgão gerenciador. 

§ 1C Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços. quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2° A manifestação do órgão ger!,.)nciador Ce, que trata o § 1° fica condicionada à realização de 
estudo. pelos órgãos e peias entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 
ganho de eficiência, a viabilidade e a econornicidade para a administração pública Municipal da 
utilização da ata de registro de preços. 

§ 3' O estudo de que trata o § 2°, após apro..;ação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Site 
Oficial do Município. 

§ 4° Caberá ao fornecedor beneficiário da . de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não de fornecimento decorrente de adesão. desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

§ 5' As aquisições ou as contratações adir enais de que trata este artigo não poderão exceder 
por Órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos aos itens do instrumento convocatório o 
registrados na ata de registro de preços para o &cão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 60 O instrumento convocatório preverá coe o quantitativo decorrente das adesões à ata de 
registro de preços não podera exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgâe, gerenciador e para os órgãos participantes 
independentemente do numero de órgãos não par ioipantes que aderirem. 

§ 7° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 8° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pele 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumpriinento de cláusulas contratuais, en 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 9° É facultada aos órgãos ou entidades r unicipais, a adesão a ata de registro de preços dí,, 
Administração Publica Federal e Estadual 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. A Administração podera utiliear recursos de tecnologia da informação na 
operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e atribuições 
dos órgãos gerenciadores e participantes. 

Art, 24 Este Decreto entra em vigor trinta dids após a data de sua publicação. 

Art. 25. Ficam revogadas as disposições err contrário 
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